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Norma que fixa remuneração de advogados públicos e cargos correlatos em Goiás é inconstitucional 

22/10/2020  

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) declarou inconstitucional o artigo 3º da Lei estadual 19.929/2017, de 

Goiás, que, na época de sua edição, fixou em R$ 13.750 a remuneração dos cargos e empregos públicos de advogado e 

correlatos da área jurídica das autarquias estaduais. Na sessão virtual concluída em 19/10, foi julgada procedente, por 

unanimidade, a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6185, ajuizada pelo governador de Goiás, Ronaldo Caiado. 

Na ação, Caiado argumentava que não havia especificidade na lei quanto às carreiras e aos cargos atingidos e que 

qualquer iniciativa de alterar remuneração de carreiras públicas só pode ser feita por lei específica. O governador 

lembrou, ainda, que o artigo 37 da Constituição Federal, em seus incisos X e XIII, veda a equiparação ou a vinculação 

entre carreiras na Administração Pública e que não se pode igualar vencimentos de servidores que exercem atribuições 

públicas distintas e em carreiras e entidades diversas. 

Engessamento 

O relator, ministro Marco Aurélio, destacou em seu voto que o dispositivo da lei estadual acabou por generalizar a 

remuneração e engessar a Administração Pública, em contrariedade à Constituição Federal. Segundo ele, ao estabelecer 

uma remuneração fixa a título de subsídio, vencimento e salário básico, a norma não distinguiu o tipo de relação jurídica 

dos advogados ou correlatos na carreira (regida pela Consolidação das Leis do Trabalho ou por estatuto). "O preceito 

mostrou-se abrangente, alcançando tanto prestadores de serviços junto à administração pública direta como à indireta, 

inclusive inativos e pensionistas", concluiu. 

Papel da AGU 

Ainda em seu voto, o ministro pontuou que a atuação da Advocacia-Geral da União, em processo objetivo envolvendo 

ato normativo de ente federado, somente se justifica nos termos do artigo 103, parágrafo 3º da Constituição Federal. 

"Não cabe atuar como parecerista, fazendo as vezes de fiscal da lei", afirmou o ministro Marco Aurélio. Segundo o 

dispositivo, quando o STF apreciar a inconstitucionalidade, em tese, de norma legal ou ato normativo, citará, 

previamente, o advogado-geral de União, que defenderá o ato ou texto impugnado. Seu voto foi acompanhado pelos 

ministros Ricardo Lewandowski, Dias Toffoli e Luís Roberto Barroso. 

Já os ministros Edson Fachin, Alexandre de Moraes e Gilmar Mendes, juntamente com as ministras Cármen Lúcia e Rosa 

Weber, discordaram nesse último ponto e acompanharam o relator somente na parte que declarou a 

inconstitucionalidade da norma. Segundo eles, há entendimento da Corte de que o advogado-geral da União não está 

obrigado a defender a constitucionalidade do ato normativo impugnado e pode até se pronunciar em sentido contrário 

em ação de controle concentrado. 

AR/CR//CF 

Leia mais: 

05/7/2019 - Governador de GO questiona norma que fixa remuneração de advogados e cargos correlatos no estado 

  

 Processo relacionado: ADI 6185 

  

https://bit.ly/3iHDZT1
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5729009
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Ibaneis questiona normas sobre teto remuneratório e reserva de vaga em cargos comissionados no DF 

O governador sustenta que a aplicação do teto a empresas públicas e sociedades de economia mista afeta sua 

competitividade. 

27/10/2020  

 

O governador do Distrito Federal (DF), Ibaneis Rocha, ajuizou no Supremo Tribunal Federal (STF) duas ações diretas de 

inconstitucionalidade (ADIs 6584 e 6585) contra normas distritais que tratam, respectivamente, do teto remuneratório 

em empresas públicas e sociedades de economia mista e do percentual de servidores públicos de carreira em cargos em 

comissão na administração pública distrital. 

Sem verba pública 

Na ADI 6584, o governador questiona emenda à Lei Orgânica do DF que estendeu o teto remuneratório do 

funcionalismo público a todas as empresas públicas e sociedades de economia mista distritais e suas subsidiárias. Ele 

alega que o teto é uma proteção constitucional ao erário, impedindo que verbas públicas sejam utilizadas para custear 

remunerações acima de patamar eleito pelo constituinte como aceitável. No entanto, sustenta que a situação é distinta 

nos casos em que não há financiamento público para pagamento de despesas com pessoal ou custeio em geral. Nesses 

casos, ele aponta que os vencimentos são custeados exclusivamente com base nas receitas auferidas pelas empresas no 

desempenho de suas respectivas atividades econômicas. 

O governador argumenta, ainda, que a aplicação do teto remuneratório nesses órgãos as deixa menos competitivas no 

mercado, pois ficam em desvantagem para atrair e formar quadro profissional qualificado. O relator da ação, ministro 

Gilmar Mendes, incluiu o julgamento da medida cautelar pedida na sessão virtual que se inicia em 6/11. 

Cargos em comissão 

Na ADI 6585, Ibaneis contesta dispositivos de quatro leis distritais que reservam a servidores públicos de carreira o 

mínimo de 50% dos cargos em comissão na administração pública do DF. Na sua avaliação, a medida representa ofensa 

a regras procedimentais legislativas, à reserva de iniciativa legislativa do chefe do Poder Executivo e ao princípio da 

separação de Poderes. 

A relatora da ação, ministra Cármen Lúcia, requisitou, com urgência e prioridade, informações ao presidente da Câmara 

Legislativa do DF, a serem prestadas no prazo de cinco dias. Na sequência, determinou vista à Advocacia-Geral da União 

e à Procuradoria-Geral da República, sucessivamente, para manifestação, no prazo de três dias cada. 

RP/AS//CF 

 Processo relacionado: ADI 6584 

 Processo relacionado: ADI 6585 

  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6030726
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6030727
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STF fixa diretrizes para julgamento de ações contra leis que criam cargos em comissão 

Nas ações de inconstitucionalidade, os Tribunais estaduais devem analisar as atribuições previstas para os cargos. 

16/10/2020  

 

Por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que, no julgamento de ações diretas de 

inconstitucionalidade (ADIs) estaduais propostas contra leis que criam cargos em comissão que não se destinam a 

funções de direção, chefia e assessoramento, o Tribunal do estado deve analisar as atribuições previstas para os cargos, 

porém não é necessário que se pronuncie sobre a constitucionalidade de cada cargo criado. A decisão foi tomada no 

Recurso Extraordinário (RE) 719870, com repercussão geral reconhecida (Tema 670), em que o Ministério Público 

estadual questionava decisão do Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJ-MG) envolvendo cinco leis do Município de 

Além Paraíba (MG) que criavam 114 cargos em comissão não destinados a funções de chefia, direção e assessoramento. 

O TJ-MG havia acolhido parcialmente a ação, apenas para julgar inconstitucionais os dispositivos da lei municipal que 

estabeleciam a necessidade de eleição para escolha dos ocupantes dos cargos de direção escolar de ensino. Segundo o 

TJ-MG, a exigência de processo eleitoral seria inconstitucional, por se tratar de cargo de livre nomeação do prefeito, não 

lhe sendo cabível verificar se as atribuições dos cargos correspondem, efetivamente, às funções de chefia e 

assessoramento. 

No recurso ao STF, o Ministério Público de Minas Gerais argumentou que o entendimento do TJ-MG violou dispositivos 

da Constituição Federal, entre eles o artigo 93, que exige a fundamentação das decisões judiciais, ao se recusar a 

analisar as atribuições dos cargos. Também foi apontada violação ao artigo 37, pois a decisão teria chancelado a criação 

de cargos em comissão para atividades puramente técnicas, quando há exigência constitucional de concurso público.  

Compatibilidade 

Prevaleceu o voto divergente do ministro Alexandre de Moraes, que considerou equivocado o entendimento do TJ-MG 

de que as atribuições dos cargos criados pelas leis municipais eram matéria de fato, cujo exame não seria possível em 

ação de controle objetivo de constitucionalidade. Segundo o ministro, a partir da indispensável descrição das atividades 

dos cargos públicos é que se poderia afirmar sua compatibilidade com a norma constitucional que estabelece os casos e 

as hipóteses de cargos em comissão. Ele observou que esse cotejo é sempre feito pelo STF no julgamento das ADIs que 

contestam leis federais e estaduais que criam cargos em comissão. 

O ministro ressaltou que a inconstitucionalidade geralmente vem disfarçada, escamoteada": embora a denominação 

remeta a funções de direção, chefia e assessoramento, as atribuições nada têm a ver com as hipóteses autorizadas pela 

Constituição para dispensa de concurso público. 

Seu voto foi seguido pelos ministros Edson Fachin, Ricardo Lewandowski, Cármen Lúcia, Celso de Mello, Luiz Fux, Rosa 

Weber e Gilmar Mendes. Ficaram vencidos os ministros Marco Aurélio (relator), Dias Toffoli e Luís Roberto Barroso. 

Novo julgamento 

Com base na decisão tomada pelo STF no recurso, o TJ-MG deverá proceder a novo julgamento dos embargos de 

declaração opostos pelo Ministério Público e se pronunciar sobre a razoabilidade da criação dos mais de 100 cargos em 

comissão – mais especificamente, a proporção entre o número de cargos e a população do município - e também avaliar 

a constitucionalidade dos cargos, a partir do exame de suas atribuições. 

Tese 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: 

“I – No julgamento de Ação Direta de Inconstitucionalidade proposta para questionar a validade de leis que criam 

cargos em comissão, ao fundamento de que não se destinam a funções de direção, chefia e assessoramento, o Tribunal 

deve analisar as atribuições previstas para os cargos; 

II – Na fundamentação do julgamento, o Tribunal não está obrigado se pronunciar sobre a constitucionalidade de cada 

cargo criado, individualmente.” 

http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4323197&numeroProcesso=719870&classeProcesso=RE&numeroTema=670
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VP/CR//CF 

Leia mais: 

16/9/2013 - Nulidade de acórdão por ausência de fundamentação específica tem repercussão geral 

 Processo relacionado: RE 719870 

  

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=248385&ori=1
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4323197
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Extensão de estabilidade a servidores da administração indireta do Maranhão é inconstitucional 

A garantia prevista na Constituição Federal não abrange os servidores da administração indireta, integrada por 

autarquias, sociedades de economia mista e empresas públicas. 

16/10/2020  

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a inconstitucionalidade do artigo 5º do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias (ADCT) da Constituição do Estado do Maranhão, que atribui estabilidade a servidores públicos da 

administração direta, indireta e das fundações públicas estaduais que estivessem em exercício na data da publicação do 

texto constitucional federal. Na sessão virtual finalizada em 9/10, a Corte, por maioria, julgou procedente o pedido do 

Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 3546. 

A OAB argumentava que a determinação prevista na Constituição estadual era contrária ao artigo 37, inciso II, da 

Constituição Federal, que prevê a estabilidade para servidores públicos concursados. Também alegava violação ao artigo 

19 do ADCT da Constituição Federal, que atribui estabilidade apenas aos servidores não concursados da administração 

direta, das autarquias e das fundações públicas da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios que 

tivessem mais de cinco anos de exercício na data da promulgação da Carta federal. 

Conflito 

O relator da ação, ministro Marco Aurélio, observou uma “sutil inserção” no dispositivo questionado, uma vez que o 

artigo 19 do ADCT da Constituição Federal não abrange os servidores da administração indireta, integrada por 

autarquias, sociedades de economia mista e empresas públicas. Segundo o ministro, ao incluir esse grupo, a norma 

maranhense entrou em conflito com a Constituição Federal. Seu voto pela procedência da ação foi acompanhado pelos 

ministros Luís Roberto Barroso, Dias Toffoli, Cármen Lúcia, Luiz Fux, Ricardo Lewandowski e Edson Fachin. 

Os ministros Alexandre de Moraes, Celso de Mello, Rosa Weber e Gilmar Mendes, apesar de também julgarem 

procedente o pedido, votaram no sentido de determinar a estabilidade exclusivamente aos servidores da administração 

direta, das autarquias e das fundações públicas, afastando qualquer interpretação que estenda o benefício aos 

servidores das empresas públicas e das sociedades de economia mista. 

EC/AS//CF 

 

Leia mais: 

27/7/2005 - OAB questiona no Supremo dispositivo da constituição maranhense 

 Processo relacionado: ADI 3546 

  

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=65279&amp;ori=1
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2312720
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STF declara constitucional aposentadoria especial de agentes penitenciários e peritos criminais do RS 

Para a maioria do Plenário, a Constituição Federal admite a diferenciação de certas categorias de segurados. 

16/10/2020  

 

Por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), em deliberação virtual, julgou improcedente a Ação 

Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5403, em que a Procuradoria-Geral da República (PGR) questionava leis 

complementares do Estado do Rio Grande do Sul que disciplinam a aposentadoria especial de servidores ligados ao 

Sistema Penitenciário e ao Instituto-Geral de Perícias, órgão autônomo vinculado à Secretaria de Segurança Pública do 

estado. Prevaleceu o voto do ministro Alexandre de Moraes, no sentido da possibilidade de estabelecimento de regras 

específicas de cálculo e reajuste dos proventos. Segundo ele, trata-se de regulamentação de situação excepcional 

expressamente admitida pelo texto constitucional (artigo 40, parágrafo 4º), que determina a diferenciação de certas 

categorias de segurados. 

No caso dos autos, com base na legislação federal (Lei Complementar 51/1985), o legislador estadual concedeu base de 

cálculo mais benéfica (integralidade) aos proventos de aposentadoria especial dos servidores do sistema penitenciário e 

do Instituto-Geral de Perícias, garantindo reajustes pelos mesmos índices dos servidores da ativa (paridade). Na ação, a 

PGR sustentava que as leis estaduais possibilitavam a aposentadoria especial desses servidores sem exigência de 

comprovação de tempo mínimo de contribuição, sem imposição de tempo mínimo de exercício em cargos ligados às 

atividades de risco e sem previsão da fonte de custeio. 

No entender do ministro Alexandre de Moraes, o tratamento está de acordo com os termos da Emenda Constitucional 

(EC) 47/2005, que incluiu os trabalhadores expostos a situações de risco pessoal ou a condições insalubres entre os que 

podem ser beneficiados por requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria (artigo 40, parágrafo 

4º, incisos II e III, atuais parágrafos 4º-B e 4º-C). 

Ficaram vencidos os ministros Luiz Fux (relator), que votou pela declaração da inconstitucionalidade dos dispositivos que 

garantem proventos integrais e paridade remuneratória entre ativos e inativos, Edson Fachin, Cármen Lúcia, Gilmar 

Mendes e Luís Roberto Barroso. 

VP/CR//CF 

Foto: Marcelo Camargo/Agência Brasil 

Leia mais: 

11/11/2015 - Questionada aposentadoria especial para agentes penitenciários e peritos do RS  

 Processo relacionado: ADI 5403 

  

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=303805&ori=1
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4875186
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Prazo decadencial para revisão de negativa de concessão de benefício previdenciário é inconstitucional 

Para a maioria dos ministros, a pretensão revisional à obtenção do benefício representa ofensa ao artigo 6º da 

Constituição Federal, que lista a previdência social entre os direitos sociais. 

14/10/2020  

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a inconstitucionalidade do artigo 24 da Lei 13.846/2019, que instituiu o 

prazo decadencial para revisão de ato de indeferimento, cancelamento ou cessação de benefício previdenciário. De 

acordo com o entendimento majoritário da Corte, que, na sessão virtual encerrada em 9/10, julgou parcialmente 

procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6096, a pretensão revisional à obtenção do benefício 

representa ofensa ao artigo 6º da Constituição Federal, que lista a previdência social entre os direitos sociais. 

 

A ação, ajuizada pela Confederação Nacional dos Trabalhadores na Indústria (CNTI), questionava dispositivos da Medida 

Provisória (MP) 871/2019, que instituiu programa de combate a irregularidade na concessão de benefícios pelo INSS, 

posteriormente convertida na Lei 13.846/2019. 

 

Exercício do direito 

 

Prevaleceu, no julgamento, o voto do relator, ministro Edson Fachin, pela procedência parcial da ação. Ele lembrou que 

o Supremo apenas admite a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato concessório quando se discute a 

graduação pecuniária do benefício, isto é, a forma de cálculo ou o valor final da prestação. Segundo ele, uma vez 

concedida a pretensão de recebimento do benefício, o próprio direito encontra-se preservado. 

Assim, admitir a incidência da decadência para o caso de indeferimento, cancelamento ou cessação de benefício antes 

concedido ofende o artigo 6º da Constituição, pois a decisão administrativa nesse sentido nega o benefício em si. “O 

prazo decadencial, ao fulminar a pretensão de revisar a negativa, compromete o núcleo essencial do próprio fundo do 

direito”, afirmou. 

 

Dignidade da pessoa humana 

 

Fachin ressaltou que o direito à previdência social é direito fundamental, que, fundado no direito à vida, na 

solidariedade, na cidadania e nos valores sociais do trabalho, caracteriza-se como instrumento assegurador da dignidade 

da pessoa humana e do mínimo existencial. Nesse sentido, a seu ver, admitir que o prazo de decadência alcance a 

pretensão deduzida implicaria comprometer o exercício do direito à sua obtenção e, em alguns casos, “cercear 

definitivamente sua fruição futura e a provisão de recursos materiais indispensáveis à subsistência digna do trabalhador 

e de sua família”. 

 

Divergência 

 

Ficaram vencidos os ministros Marco Aurélio, Luís Roberto Barroso, Dias Toffoli, Gilmar Mendes e Luiz Fux, que votaram 

pela improcedência da ação, por entender que o prazo decadencial visa resguardar a segurança jurídica e impedir que 

atos administrativos sejam mantidos em discussão por período indefinido. 

 

SP/AS//CF 

 

Leia mais: 

11/3/2019 - STF recebe ação contra medida provisória de combate a fraudes no INSS  

 Processo relacionado: ADI 6096 

  

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=405475&ori=1
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5647251
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STF julga inconstitucionais normas do TCE-ES sobre gastos com previdência de docentes aposentados 

O pagamento de inativos, ainda que eventualmente possa ser considerado gasto com educação, não pode ser 

contabilizado para fins do percentual de investimento exigido pelo artigo 212 da Constituição. 

13/10/2020  

 

Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) declarou inconstitucionais dispositivos das Resoluções 

238/2012 e 195/2004 do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo (TCE-ES) que incluíram, como despesa com 

manutenção e desenvolvimento de ensino, as despesas com contribuição complementar destinadas a cobrir déficit do 

regime próprio de previdência de servidores inativos e pensionistas originários da área da educação. O tema é objeto 

Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5691, julgada procedente na sessão virtual encerrada em 2/10. 

Na ação, a Procuradoria-Geral da República sustentava que a legislação federal excluiu das despesas com manutenção e 

desenvolvimento do ensino os gastos com pessoal que não contribua diretamente para as finalidades previstas no artigo 

212 da Constituição Federal. Por outro lado, o TCE-ES defendia que os gastos com inativos são autorizados pela Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei 9.394/1996 - LDB) e que a norma é dúbia nesse ponto. 

Usurpação de competência 

O colegiado acompanhou integralmente o voto da relatora, ministra Rosa Weber, que apontou usurpação de 

competência privativa da União para legislar sobre as diretrizes e bases da educação nacional. Ela considerou, também, 

que os dispositivos, ao vincularem receitas derivadas de impostos ao pagamento de despesas com proventos de 

aposentadoria, violam diretamente os artigos 167, inciso IV, e 212, caput, da Constituição Federal. 

Segundo a ministra, o STF já firmou o entendimento de que o pagamento de inativos, ainda que eventualmente possa 

ser considerado gasto com educação, não pode ser contabilizado para fins do percentual de investimento exigido pelo 

artigo 212 da Constituição da República, pois os inativos, por estarem afastados de suas atividades, não contribuem 

para a manutenção nem para o desenvolvimento do ensino. 

SP/AS//CF 

Leia mais 

28/4/2017 - Questionada resolução do TCE-ES sobre despesas com previdência de docentes inativos 

  

 Processo relacionado: ADI 5691 

  

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=341986&ori=1
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5168604
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PGR questiona lei catarinense sobre subsídio de magistrados 

A relatora, ministra Rosa Weber, levará o exame da ação diretamente ao Plenário. 

06/10/2020  

 

O procurador-geral da República, Augusto Aras, ajuizou no Supremo Tribunal Federal (STF) a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 6564, contra dispositivos da Lei Complementar estadual 367/2006 de Santa Catarina, na 

redação dada pela Lei Complementar 692/2017, que define como subsídio dos desembargadores estaduais o valor 

correspondente a 90,25% da remuneração de ministro do STF, com revisão na mesma proporção e época. A norma 

prevê, ainda, que o subsídio do juiz de Direito de entrância especial, final e inicial e do juiz substituto observará o 

escalonamento de 5% entre os níveis da carreira, em ordem decrescente, a partir do subsídio de desembargador 

De acordo com Aras, a Constituição Federal (artigo 37, inciso XIII) proíbe o atrelamento remuneratório, para evitar que 

a alteração de uma carreira repercuta automaticamente em outra. Ele sustenta, ainda, que o estabelecimento de 

vinculação entre servidores estaduais e federais é contrário ao princípio federativo, pois o aumento de remuneração 

concedido aos servidores federais por lei da União causaria aumento de despesa para os estados. 

Rito abreviado 

A relatora da ação é a ministra Rosa Weber, que decidiu levar o exame do caso diretamente ao Plenário, em razão de 

sua relevância e de seu significado para a ordem social e a segurança jurídica. A medida está prevista no artigo 12 da 

Lei das ADIs (Lei 9.868/1999). A ministra requisitou informações ao presidente do Tribunal de Justiça, à Assembleia 

Legislativa e ao governador do Estado de Santa Catarina, a serem prestadas no prazo comum de dez dias. Após, terão 

vista dos autos o advogado-geral da União e o procurador-geral da República, sucessivamente, no prazo de cinco dias. 

RP/AS//CF 

 Processo relacionado: ADI 6564 

  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6008975
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Ação da PGR contesta auxílio-educação para dependentes de servidores do TCE-SC 

O relator, ministro Edson Fachin, pediu que o órgão preste informações sobre as portarias questionadas. 

01/10/2020  

 

O procurador-geral da República, Augusto Aras, ajuizou Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 6563) contra 

portarias editadas pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina (TCE-SC) que instituem e disciplinam o 

pagamento de vantagem pecuniária para o custeio de educação privada a filhos e dependentes de seus servidores. A 

ação, sem pedido de medida cautelar, foi distribuída ao ministro Edson Fachin, que pediu que o TCE-SC preste 

informações sobre as portarias questionadas no prazo máximo de 30 dias. 

O auxílio-educação, previsto na Portaria 761/2014, na redação dada pelas Portarias 179/2015 e 249/2017 do TCE-SC, 

foi instituído para substituir o auxílio-creche. A mudança ampliou o valor (até 80% do piso do funcionalismo estadual) e 

a concessão do benefício aos servidores ativos, comissionados e à disposição da Corte de Contas. Podem recebê-lo os 

que tenham filhos ou dependentes matriculados na educação infantil (creche), no ensino fundamental e no ensino 

médio em estabelecimento particular, independentemente da idade. 

Na ação, o procurador-geral alega que não há qualquer referência na legislação estadual sobre compensação de 

despesas com a educação privada de filhos ou dependentes de servidores. Segundo ele, apenas o auxílio-creche é 

passível de compensação, pois está previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Civis de Santa Catarina e na legislação 

específica de regência do quadro de pessoal do TCE/SC (Lei Complementar 255/2004). Augusto Aras argumenta que, 

ainda, que, de acordo com a jurisprudência do STF, há necessidade de lei para dispor sobre servidores públicos, regime 

jurídico, vencimentos e remuneração. 

AR/AS//CF 
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Súmula que veda equiparação de vencimentos a servidor público se aplica a auxílio-alimentação 

De acordo com a Súmula Vinculante 37, o Judiciário não pode aumentar vencimentos com fundamento na isonomia.  

21/09/2020  

 

Por unanimidade de votos, o Plenário Virtual do Supremo Tribunal Federal (STF) determinou que a Súmula Vinculante 

(SV) 37 se aplica a quaisquer verbas pagas a servidores públicos de carreiras distintas, tenham elas caráter 

indenizatório, de vantagem ou remuneratório. O verbete determina que “não cabe ao Poder Judiciário, que não tem 

função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fundamento de isonomia”. A decisão foi tomada 

no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 710293, com repercussão geral reconhecida (Tema 600), na sessão 

virtual encerrada em 14/9. 

Auxílio-alimentação 

O caso teve origem em ação ajuizada por um servidor do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) que, com 

fundamento no princípio constitucional da isonomia de vencimentos entre servidores, pleiteou revisão de seu auxílio-

alimentação e sua equiparação com o benefício concedido a servidores do Tribunal de Contas da União (TCU). 

O pedido foi julgado improcedente pela Justiça Federal de primeiro grau em Santa Catarina, mas acolhido pela 3ª 

Turma Recursal da Justiça Federal em Santa Catarina, que afastou a incidência da Súmula 339 do STF (atual SV 37) e 

declarou incidentalmente a inconstitucionalidade de duas portarias do Ministério do Planejamento referentes à fixação 

dos valores devidos a título de auxílio-alimentação. De acordo com a turma recursal, a súmula não poderia ser aplicada 

ao caso porque o auxílio-alimentação não se incorpora à remuneração ou ao subsídio e, portanto, a equiparação não 

implicaria aumento de vencimentos. 

Na ausência de regulamentação específica, a decisão da Justiça Federal determinou a aplicação de portarias do TCU e 

da Secretaria Geral de Administração, também do TCU, para atender ao pedido do servidor. Contra ela, o INSS interpôs 

o recurso extraordinário. 

Limites para despesas e dotação orçamentária 

O relator do recurso, ministro Luiz Fux, frisou que o princípio da separação dos Poderes é o fundamento primordial da 

SV 37, pois a disciplina da remuneração dos servidores está adstrita ao princípio da reserva legal (inciso X do artigo 37 

da Constituição), ou seja, compete ao legislador concretizar o princípio da isonomia, e não ao Poder Judiciário, que não 

detém função legislativa. 

Mas, segundo ele, fatores orçamentário-financeiros também fundamentam o verbete. Fux lembrou que o artigo 169 da 

Constituição (caput e parágrafo 1º) preveem um limite para as despesas com pessoal dos entes públicos e a 

necessidade de prévia dotação orçamentária para a concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração. 

Acrescentou, ainda, que o artigo 49 do Estatuto dos Servidores Públicos Federais (Lei Federal 8.112/90) elenca três 

espécies de vantagens (indenizações, gratificações e adicionais) e que o auxílio-alimentação, indenização com natureza 

jurídica de vantagem pecuniária, também se submete à disciplina do artigo 169 da Constituição. 

Para o relator, a Súmula Vinculante 37 deve ser aplicada a quaisquer verbas pagas aos servidores públicos. Ele citou 

decisões do STF em que o verbete foi utilizado para impedir o aumento, pelo Poder Judiciário, de verbas que têm 

natureza de vantagens, como gratificações, e caráter indenizatório, como auxílio-creche, auxílio- saúde e mesmo auxílio-

alimentação. 

Tese 

A tese de repercussão geral fixada no julgamento foi a seguinte: “Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função 

legislativa, aumentar qualquer verba de servidores públicos de carreiras distintas sob o fundamento de isonomia, 

tenham elas caráter remuneratório ou indenizatório”. 

RR/CR//CF 

Leia mais: 
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09/11/2012 - Equiparação do auxílio-alimentação de servidores públicos tem repercussão geral 

  

 Processo relacionado: RE 710293 

  

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=223497&ori=1
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4297370
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STF julgará possibilidade de revisão cálculo de benefício previdenciário com base em regra mais 

vantajosa 

A discussão envolve o direito de opção entre as regras de transição e definitiva aos segurados que ingressaram no RGPS 

antes da Lei 9.876/1999. 

31/08/2020  

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) vai analisar Recurso Extraordinário (RE 1276977) que trata da possibilidade da 

aplicação de regra mais vantajosa à revisão de benefício previdenciário de segurados que ingressaram no Regime Geral 

de Previdência Social (RGPS) antes da publicação da Lei 9.876/1999, que criou o fator previdenciário e alterou a forma 

de apuração dos salários de contribuição para efeitos do cálculo dos salários de benefício. Por unanimidade, o Tribunal 

reconheceu a existência de repercussão geral (Tema 1102). 

Nova regra de cálculo 

No recurso, a Corte examinará se é possível considerar a regra definitiva no cálculo do salário de benefício quando esta 

for mais favorável do que a regra de transição aos segurados que ingressaram no RGPS até o dia anterior à publicação 

da Lei 9.876, ocorrida em 26/11/1999. Essa lei ampliou gradualmente a base de cálculo dos benefícios, que passou a 

corresponder aos maiores salários de contribuição relativos a 80% de todo o período contributivo do segurado, em 

substituição à antiga regra, que determinava o valor do benefício a partir da média aritmética simples dos 36 últimos 

salários de contribuição anteriores ao afastamento do segurado da atividade ou da data da entrada do requerimento 

administrativo. 

Regra de transição 

A nova lei também trouxe uma regra de transição, estabelecendo, em seu artigo 3º, que, no cálculo do salário de 

benefício dos segurados filiados à Previdência Social até o dia anterior à sua publicação, o período básico de cálculo só 

abrangeria as contribuições vertidas a partir de julho de 1994, quando houve a estabilização econômica do Plano Real. 

Ação de revisão 

No caso, um beneficiário vinculado ao RGPS ajuizou ação de revisão contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

No seu caso, havia sido aplicada a regra de transição, mas, na ação, ele argumentava que deveria valer a regra vigente 

no momento da concessão do benefício, que resultaria num valor maior. O Tribunal Regional Federal da 4ª Região 

(TRF-4) manteve sentença que negou pretensão, com o entendimento de que a nova redação não agravou a situação, 

considerada a sistemática anterior. 

Repetitivos 

O segurado recorreu, simultaneamente, ao Supremo, com o RE, e ao Superior Tribunal de Justiça (STJ), com o recurso 

especial, ao qual foi dado provimento e fixada a tese de que se aplica a regra definitiva prevista no artigo 29, incisos I e 

II, da Lei 8.213/1991, na apuração do salário de benefício, quando mais favorável do que a regra de transição contida 

no artigo 3º da Lei 9.876/1999, aos segurados que ingressaram no RGPS até o dia anterior à publicação desta lei. Dessa 

decisão, o INSS recorreu ao STF, mediante RE, admitido pelo STJ já para efeitos de repercussão geral, com a suspensão 

nacional de todos os processos que versem sobre o tema. Os REs do segurado e do INSS vão ser julgados em conjunto. 

Manifestação do relator 

  

Ao se manifestar, o ministro Dias Toffoli considerou que o tema possui repercussão geral nos aspectos econômico e 

social, tendo em vista o impacto financeiro que a prevalência da tese fixada pelo STJ pode ocasionar no sistema de 

previdência social do país, além do imenso volume de segurados que podem ser abrangidos pela decisão. “Os 

fundamentos a serem construídos na solução desta demanda servirão, efetivamente, de parâmetro para os inúmeros 

processos semelhantes que tramitam no Poder Judiciário”, avaliou o ministro, ao considerar a existência de matéria 

constitucional e a repercussão geral do tema. 

Não se manifestaram os ministros Celso de Mello, Cármen Lúcia e Luiz Fux. 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5945131&numeroProcesso=1276977&classeProcesso=RE&numeroTema=1102
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EC/CR//CF 

Veja a reportagem da TV Justiça: 

 Processo relacionado: RE 1276977 

  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5945131
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Aposentadoria de servidor: tempo mínimo no cargo em carreiras escalonadas é contado a partir do 

ingresso 

De acordo com a decisão, a exigência de cinco anos se refere apenas aos cargos isolados, em que o servidor é 

empossado para exercer funções específicas. 

27/08/2020  

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que, para as carreiras escalonadas, o prazo mínimo de cinco anos 

para que um servidor público se aposente com os proventos integrais do cargo que estiver ocupando deve ser contado 

a partir do efetivo ingresso na carreira. Ainda de acordo com a decisão, a restrição, instituída pela Emenda 

Constitucional (EC) 20/1998 (artigo 8º, inciso II), é aplicável somente aos servidores que, na data da sua publicação, 

ainda não reuniam os requisitos necessários para a aposentadoria. 

A decisão, por maioria de votos, foi proferida no Recurso Extraordinário (RE) 662423, com repercussão geral (Tema 

578), na sessão virtual encerrada em 21/8 e vai orientar a resolução de 586 processos semelhantes sobrestados em 

outras instâncias.  

Tempo mínimo 

O RE foi interposto pelo Estado de Santa Catarina contra decisão do Tribunal de Justiça local (TJ-SC) que autorizou a 

aposentadoria com proventos integrais de um membro do Ministério Público estadual como procurador de Justiça, cargo 

final da carreira, mas exercido por apenas quatro anos. No recurso ao STF, o governo estadual afirmava que o servidor 

público não poderia se aposentar no cargo de procurador, pois não havia permanecido em exercício pelo prazo mínimo 

de cinco anos exigido pela regra constitucional. 

Equilíbrio atuarial 

Em voto pelo desprovimento do recurso, o relator, ministro Dias Toffoli, observou que a alteração introduzida pela EC 

20/1998 tinha como objetivo garantir um tempo mínimo e razoável de contribuição, a fim de preservar o equilíbrio 

atuarial do sistema previdenciário e coibir as situações em que o indivíduo ingressava no serviço público, contribuía por 

brevíssimo tempo e, na sequência, requeria a aposentadoria com proventos integrais. 

Carreiras escalonadas 

Segundo o ministro, a interpretação literal da norma se refere apenas aos chamados cargos isolados, em que o servidor 

é empossado para exercer funções específicas, sem a possibilidade de promoção. Nas carreiras escalonadas em diversos 

níveis, como a de procurador de Justiça, a expressão “cargo” deve ser compreendida como “carreira”, de maneira que a 

exigência será de cinco anos de efetivo exercício. Seguiram esse entendimento os ministros Alexandre de Moraes, Rosa 

Weber, Luiz Fux, Ricardo Lewandowski e Gilmar Mendes. 

Ficaram parcialmente vencidos os ministros Edson Fachin, Marco Aurélio, Cármen Lúcia e Roberto Barroso. Eles 

entendem que a exigência de permanência mínima no cargo se aplica também às carreiras escalonadas e que, caso o 

servidor não tenha cinco anos no patamar da carreira em que se aposentar, os proventos deverão ser os 

correspondentes ao nível imediatamente anterior. 

Tese 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: 

1) "Ressalvado o direito de opção, a regra de transição do art. 8º, inciso II, da Emenda Constitucional nº 20/98 

somente se aplica aos servidores que, quando da sua publicação, ainda não reuniam os requisitos necessários para 

aposentadoria. 

2) Em se tratando de carreira pública escalonada em classes, a exigência instituída pelo art. 8º, inciso II, da Emenda 

Constitucional nº 20/98, de cinco anos de efetivo exercício no cargo no qual se dará a aposentadoria, deverá ser 

compreendida como cinco anos de efetivo exercício na carreira a que pertence o servidor". 

PR/AS//CF 

http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4163220&numeroProcesso=662423&classeProcesso=RE&numeroTema=578
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4163220&numeroProcesso=662423&classeProcesso=RE&numeroTema=578
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4163220&numeroProcesso=662423&classeProcesso=RE&numeroTema=578
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Leia mais: 

10/12/2012 - Recurso discute aplicação da EC 20/98 a carreiras escalonadas 

 Processo relacionado: RE 662423 

  

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=226161&ori=1
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4163220
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Interinos em função notarial e registral submetem-se ao teto remuneratório constitucional 

De acordo com a decisão, eles agem temporariamente como prepostos do Estado, mediante delegação, e se enquadram 

como agentes públicos. 

27/08/2020  

 

Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que o teto constitucional dos servidores 

públicos é aplicável à remuneração de substitutos ou interinos designados para o exercício de função notarial e registral 

em serventias extrajudiciais. A decisão se deu, na sessão virtual encerrada em 21/8, no julgamento do Recurso 

Extraordinário (RE) 808202, com repercussão geral reconhecida (Tema 779). 

No caso concreto, um substituto designado para responder pelo 9° Tabelionato de Notas de Porto Alegre (RS) ingressou 

com mandado de segurança contra ato da Presidência do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJ-RS) que 

determinava que os interinos de serventias extrajudiciais recebessem remuneração máxima não superior a 90,25% dos 

subsídios dos ministros do STF, como estabelecido no artigo 37, inciso XI, da Constituição Federal. O Órgão Especial do 

TJ-RS reformou a decisão, por entender que, como os substitutos exercem atividade de natureza privada, não seria 

possível aplicar o teto constitucional, pois a limitação é destinada unicamente aos agentes e aos servidores públicos. 

Contra essa decisão, o Estado do Rio Grande do Sul interpôs o recurso ao Supremo.  

Decisão 

O Plenário seguiu o voto do relator, ministro Dias Toffoli, presidente do STF. Segundo ele, os interinos designados para 

o exercício de função delegada não se equiparam aos titulares das serventias extrajudiciais, pois são prepostos do 

Estado e, como tal, se inserem na categoria dos agentes estatais. Isso porque os substitutos não são selecionados por 

concurso público, como prevê os artigos 37, inciso II, e 236, parágrafo 3º, da Constituição, para o ingresso na atividade 

notarial e de registro. Assim, aplica-se a eles o teto remuneratório do artigo 37, inciso XI. 

Caráter temporário 

De acordo com o presidente do STF, a Lei dos Cartórios (Lei 8.935/1994) fixa em seis meses o tempo máximo de 

vacância das serventias. Dessa forma, o exercício do interino é de caráter precário e temporário. “O titular interino não 

atua como delegado do serviço notarial e de registro porque não preenche os requisitos para tanto. Age, portanto, 

como preposto do Estado delegante e, nessa condição, deve submeter-se aos limites remuneratórios previstos para os 

agentes estatais, não se lhe aplicando o regime remuneratório previsto para os delegados do serviço público 

extrajudicial (artigo 28 da Lei 8.935/1994)”, ponderou. 

Exceções 

O relator apontou que regimes remuneratórios desvinculados do teto, como o dos notários e dos registradores, são 

hipóteses excepcionalíssimas e, muito em razão disso, contam com autorização normativa expressa. Segundo ele, a 

regra geral permanece sendo a de que o teto independe do regime jurídico, estatutário ou trabalhista, a que se 

submete o agente, pois abrange os servidores públicos e os ocupantes de cargos, funções e empregos públicos. 

Tese 

A tese de repercussão geral firmada no julgamento foi a seguinte: “Os substitutos ou interinos designados para o 

exercício de função delegada não se equiparam aos titulares de serventias extrajudiciais, visto não atenderem aos 

requisitos estabelecidos nos artigos 37, inciso II, e 236, parágrafo 3º, da Constituição Federal para o provimento 

originário da função, inserindo-se na categoria dos agentes estatais, razão pela qual se aplica a eles o teto 

remuneratório do artigo 37, inciso XI, da Carta da República”. 

Leia mais: 

24/11/2014 - Aplicação do teto à remuneração de interino de serventia é tema de repercussão geral 

 Processo relacionado: RE 808202 

  

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4561359&numeroProcesso=808202&classeProcesso=RE&numeroTema=779
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=280358&ori=1
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4561359
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STF define tese sobre direito de procuradores estaduais ao recebimento de honorários de sucumbência 

A tese foi fixada em sessão virtual, após o julgamento de ações relativas a normas do Amazonas, do Piauí e de Sergipe.  

26/08/2020  

 

Em julgamento do Plenário Virtual encerrado em 21/8, os ministros do Supremo Tribunal Federal (STF), por maioria de 

votos, declararam a constitucionalidade do recebimento de honorários de sucumbência por procuradores dos Estados do 

Amazonas (ADPF 597), do Piauí (ADI 6159) e de Sergipe (ADI 6162). 

As ações foram julgadas parcialmente procedentes para conferir interpretação conforme a Constituição a dispositivos de 

normas dos três estados, de modo a explicitar que o pagamento dos honorários sucumbenciais, somados às demais 

verbas remuneratórias, não pode exceder ao teto constitucional correspondente ao subsídio mensal pago aos ministros 

do STF (artigo 37, inciso XI, da Constituição Federal). 

O STF recebeu 21 ações sobre o tema, ajuizadas pela Procuradoria-Geral da República (PGR) contra normas estaduais e 

do Distrito Federal que tratam do pagamento de honorários advocatícios de sucumbência a advogados públicos. O 

argumento comum a todos os processos é que o recebimento da parcela, na prática, representa pagamento extra por 

serviço já remunerado, pois a atuação em causas judiciais faz parte das atribuições dos procuradores dos estados e do 

DF. Mas o entendimento do STF é que o recebimento dos honorários, próprios do ofício da advocacia, é compatível com 

o regime de subsídios. 

Tese 

Foi fixada a seguinte tese: “É constitucional o pagamento de honorários sucumbenciais aos advogados públicos, 

observando-se, porém, o limite remuneratório previsto no art. 37, XI, da Constituição”. 

VP/AS//CF 

Leia mais: 

10/8/2020 - Procuradores de PE podem receber honorários de sucumbência 

26/6/2017 - Normas de 20 estados e do DF sobre pagamento de honorários a procuradores são objeto de ações no STF 

 Processo relacionado: ADI 6159 

 Processo relacionado: ADI 6162 

 Processo relacionado: ADPF 597 

  

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=449277&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=415103&ori=1
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5721387
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5721428
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5723920
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2ª Turma determina retorno de conselheiro do TCE-MT ao cargo 

Com o empate dos votos, situação em que prevalece decisão mais favorável ao réu, a Turma deu provimento a recurso 

para revogar o afastamento cautelar. 

25/08/2020  

 

Nesta terça-feira (25), a Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) reintegrou ao cargo um conselheiro do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso (TCE-MT) investigado pela suposta prática de corrupção passiva no 

exercício da função pública. Com o empate dos votos, situação em que prevalece decisão mais favorável ao réu 

(parágrafo único do artigo 146 do Regimento Interno do STF), a Turma deu provimento parcial a recurso (agravo 

regimental) apresentado no Habeas Corpus (HC) 173998 para revogar o afastamento cautelar do cargo.  

A imputação da prática do crime de corrupção passiva se deu em razão de fatos ocorridos em 2014, com o suposto 

pagamento de propina na aprovação de obras públicas de interesse do executivo estadual. Por determinação do então 

relator da matéria no Supremo, ministro Luiz Fux,o conselheiro está afastado do cargo desde setembro de 2017, 

juntamente com mais quatro dos sete membros do TCE-MT. 

No HC, os advogados argumentavam que o afastamento representava ameaça ao direito de ir e vir e pediam o 

trancamento de inquérito em andamento no Superior Tribunal de Justiça (STJ), sob alegação de demora. O agravo 

regimental foi interposto contra decisão monocrática da atual relatora, ministra Cármen Lúcia, que negou seguimento ao 

habeas corpus, por entender que não era a via correta para a solicitação. 

Demora excessiva 

Prevaleceu o voto divergente do ministro Ricardo Lewandowski, acompanhado pelo ministro Gilmar Mendes. Eles 

entenderam que o HC é cabível em casos como os dos autos, em que se discutem medidas cautelares diversas da 

prisão. Os ministros reconheceram a complexidade do caso, porém observaram que o conselheiro está afastado do 

cargo por quase três anos, em flagrante constrangimento ilegal em razão da demora para conclusão do julgamento do 

inquérito pelo STJ. 

“Não há notícia sobre o oferecimento de denúncia, pelo contrário, houve pedido de ampliação da medida de 

afastamento”, afirmou o ministro Lewandowski. Segundo ele, o atraso não foi atribuído à defesa do investigado, mas à 

morosidade dos órgãos jurisdicionais e estatais. O ministro Gilmar Mendes ressaltou que, ainda que o processo seja 

complexo, a medida dura “além do aceitável”, sem que tenha sido oferecida a denúncia. 

Por esses motivos, os ministros Ricardo Lewandowski e Gilmar Mendes deram parcial provimento ao agravo regimental, 

a fim de revogar a medida cautelar de suspensão do conselheiro do cargo. 

Complexidade do caso 

Na sessão de hoje, a ministra Cármen Lúcia votou pela confirmação de sua decisão e pelo desprovimento do agravo 

regimental. Para ela e para o ministro Edson Fachin, não cabe HC para discutir o afastamento de funções públicas. 

Sobre a alegação de demora na tramitação do inquérito, eles apontaram a complexidade do caso, em razão dos 

múltiplos acusados, advogados diferentes, práticas complexas e descoberta de novos elementos probatórios, que 

ocasionaram o aumento do número de páginas e volumes do processo, demostrando que não há a morosidade alegada. 

Manutenção da denúncia 

Todos os ministros convergiram quanto à negativa do pedido da defesa para o trancamento do inquérito e 

acompanharam a relatora nesta parte. 

EC/AS//CF 

  

 Processo relacionado: HC 173998 

  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5743175
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Plenário confirma suspensão de dispositivo sobre aposentadorias especiais no extinto TCM-CE 

Segundo o ministro Roberto Barroso, a emenda à Constituição do Ceará é contrária às normas constitucionais federais 

sobre a matéria. 

25/08/2020  

 

Por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) referendou medida cautelar deferida pelo ministro 

Luís Roberto Barroso para suspender a eficácia de dispositivo da Emenda Constitucional (EC) 95/2019 do Estado do 

Ceará, que cria aposentadoria especial voluntária aos ex-conselheiros do extinto Tribunal de Contas dos Municípios do 

estado (TCM-CE). A decisão foi tomada em sessão virtual concluída em 17/8, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 6316, ajuizada pelo partido Solidariedade, e vale até o julgamento de mérito da ação.  

O partido argumentou, na ação, que a norma estadual permite aos conselheiros do extinto TCM-CE se aposentarem sem 

preencher os requisitos estabelecidos pelo artigo 40, parágrafo 1º, inciso III, da Constituição Federal. Esse dispositivo se 

refere ao regime próprio de previdência dos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos estados, do Distrito 

Federal e dos municípios. Entre os critérios fixados na norma estão tempo mínimo de contribuição, de efetivo exercício 

no serviço público e no cargo em que se dará a aposentação, além de idade mínima. 

Segundo o ministro Roberto Barroso, a medida viola a lógica da competência concorrente, "ao legislar em sentido 

contrário a normas constitucionais federais existentes sobre a matéria, o que não é admitido". Ele destacou ainda o 

princípio da simetria, segundo o qual as normas estabelecidas pela Constituição Federal sobre o Tribunal de Contas da 

União se aplicam, no que couber, à organização, à composição e à fiscalização dos Tribunais de Contas dos Estados e 

do Distrito Federal e aos Tribunais e Conselhos de Contas dos Municípios. 

Urgência 

Barroso ainda explicou outros dois motivos que justificam a urgência da suspensão da medida. O primeiro é que, dos 

sete conselheiros em atividade no TCM/CE quando da extinção da corte, dois tinham apenas 55 anos de idade. O 

segundo é que a eventual não concessão da cautelar pode levar a prejuízos de difícil reparação aos cofres públicos, pois 

a EC estadual 95/2019, em seu artigo 3º, parágrafo 3º, dispõe que os conselheiros postos em disponibilidade deverão 

solicitar suas aposentadorias no prazo de até 180 dias contados da data de sua publicação. 

Assim, o Plenário confirmou a liminar para determinar a suspensão da eficácia do artigo 3º, caput e parágrafo 1º, da EC 

95 do Estado do Ceará, promulgada em 27/6/2019. A fim de garantir o proveito prático da providência determinada, o 

Plenário definiu que o termo inicial de produção dos efeitos da decisão é 4/7/2019, data de publicação e entrada em 

vigor da emenda constitucional. Ficaram vencidos os ministros Marco Aurélio e Dias Toffoli (presidente), que divergiram 

parcialmente do relator apenas sobre a modulação dos efeitos da decisão. 

AR/AS//CF 

Leia mais: 

19/6/2020 - Ministro suspende dispositivo que prevê aposentadorias especiais no extinto TCM-CE 

  

 Processo relacionado: ADI 6316 

  

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=445919&ori=1
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5853442
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STF declara inconstitucional norma de SP sobre inclusão de gastos previdenciários nas despesas com 

educação 

Em decisão unânime, o Plenário entendeu que a previsão contraria as disposições da Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional (LDB). 

24/08/2020  

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a inconstitucionalidade de norma que permitia ao Estado de São Paulo 

contabilizar as despesas com servidores inativos da educação estadual como gastos em manutenção e desenvolvimento 

de ensino. A decisão, unânime, ocorreu no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5719, na sessão 

virtual concluída em 17/8. 

Na ADI, a Procuradoria-Geral da República (PGR) questionava os artigos 26, inciso I, e 27 da Lei Complementar 

estadual 1.010/2007, que dispõem sobre a criação da São Paulo Previdência (SPPREV), entidade gestora do Regime 

Próprio de Previdência dos Servidores Públicos estaduais. 

Competência da União 

O relator da ação, ministro Edson Fachin, afirmou que a União tem competência exclusiva para legislar sobre normas 

gerais de educação e ensino. Segundo ele, a edição de normas regulamentares é de competência concorrente entre os 

entes federativos e, na eventual omissão pela União, os estados não estariam impedidos de regulamentar a matéria.  

No entanto, o relator observou que a regulamentação posterior à edição da norma geral configura usurpação da 

competência legislativa exercida regularmente. Fachin lembrou que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 

(Lei 9.394/1996 - LDB) prevê quais despesas podem ser consideradas na manutenção e desenvolvimento do ensino, 

além de estabelecer vedações ao enquadramento dessas despesas. 

Para o ministro, a lei paulista trata de normas gerais de educação e ensino, ao incluir no conceito de “manutenção e 

desenvolvimento do ensino” o pagamento dos servidores inativos da área da educação, em desrespeito às disposições 

da LDB. Segundo ele, a competência legislativa exclusiva da União sobre diretrizes e bases da educação já foi 

reconhecida pelo Plenário em julgados recentes do Supremo (ADPF 457 e ADI 4720). 

Percentual mínimo 

Ao analisar os artigos 70 e 71 da LDB, o relator concluiu que somente o pagamento de servidores da educação em 

atividade preenche a hipótese normativa e pode, portanto, ser contabilizada para fins do percentual mínimo de 25% da 

receita de impostos a ser aplicado em educação (artigo 212, caput, da Constituição Federal). Fachin ressaltou que o 

conceito de manutenção e desenvolvimento de ensino não pode ter parâmetros distintos para diferentes estados e, por 

isso, é definido na lei federal. 

O ministro assinalou que o percentual de vinculação de receita previsto na Constituição representa o mínimo exigido em 

investimentos na educação. “Por óbvio que está amplamente de acordo com a interpretação constitucional que um 

estado economicamente desenvolvido como São Paulo faça a escolha constitucional de ampliar o percentual exigido em 

sua constituição estadual”, salientou, ao destacar o percentual de 30% previsto na Constituição estadual.  

Desrespeito à vinculação de receita 

Na avaliação do relator, as normas contestadas também ferem o artigo 167 da Constituição, que veda a vinculação de 

receita de impostos a órgão, fundo e despesa, excetuando os recursos de saúde e educação. Segundo ele, os gastos 

com servidores inativos não estão entre as exceções previstas na Constituição. 

Resultado 

O Tribunal acompanhou, por unanimidade, o voto do relator e julgou parcialmente procedente o pedido da PGR para 

declarar a inconstitucionalidade integral do artigo 26, inciso I, da LC 1.010/2007 do Estado de São Paulo. O Plenário 

também declarou inconstitucional, sem redução de texto, o artigo 27 da mesma lei, a fim de que os valores de 

complementação ao déficit previdenciário não sejam computados para efeitos de vinculação ao investimento mínimo 

constitucional em educação. 
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EC/CR//CF 

Leia mais: 

23/6/2017 - Questionada lei de SP sobre inclusão de benefícios previdenciários nas despesas com educação 

  

 Processo relacionado: ADI 5719 

  

http://portal.stf.jus.br/listagem/listarNoticias.asp?termoPesquisa=5719
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5203861
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PGR contesta normas do TCE-MA sobre subsídio e auxílio-saúde de conselheiros 

21/08/2020  

 

O procurador-geral da República, Augusto Aras, ajuizou no Supremo Tribunal Federal (STF) a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 6519, contra as Resoluções 311/2019 e 287/2018 do Tribunal de Contas do Estado do 

Maranhão (TCE-MA), que tratam do subsídio mensal e do auxílio-saúde dos conselheiros e conselheiros substitutos e 

dos procuradores do Ministério Público junto ao órgão. A relatora da ação é a ministra Rosa Weber. 

Segundo Aras, a Resolução 311/2019 tomou por base normas editadas pela União para estabelecer a retribuição do 

cargo de conselheiro em R$ 35.462,28, equivalente a 90,25% da remuneração dos ministros do STF. A seu ver, a 

medida viola o artigo 37, inciso XIII, da Constituição Federal (CF), que proíbe o atrelamento remuneratório, para evitar 

que a alteração de uma carreira tenha repercussão automática em outra. 

Ele aponta ainda que, de acordo com a jurisprudência do STF, o estabelecimento de equiparação ou vinculação entre 

servidores (civis ou militares) estaduais e federais é contrário ao princípio federativo, pois o aumento de remuneração 

concedido aos servidores federais por lei da União resultará em majoração de despesa para os estados.  

Em relação à Resolução 287/2018, o procurador-geral explica que ela conferiu aos conselheiros, aos conselheiros 

substitutos e aos procuradores do TCE-MA, inclusive os inativos, o direito ao recebimento de parcela mensal a título de 

auxílio-saúde, calculada a partir da aplicação de percentuais progressivos de 3,5% a 10% do subsídio, de acordo com a 

faixa etária. Ele alega que a Constituição Federal (artigo 39, parágrafo 4º) proíbe acréscimo de gratificação, adicional, 

abono, prêmio, verba de representação e outras espécies remuneratórias aos agentes públicos à parcela única do 

regime de subsídio. 

RP/AS//CF 

 Processo relacionado: ADI 6519 

  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5971951
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STF vai discutir possibilidade de redução de jornada para servidor que tenha filho com deficiência 

A matéria será discutida em recurso extraordinário interposto por uma servidora estadual cuja filha tem Transtorno do 

Espectro Autista. 

17/08/2020 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) vai decidir se é possível a redução da jornada de trabalho do servidor público que 

tenha filho ou dependente com deficiência. A matéria será discutida no Recurso Extraordinário (RE) 1237867, que teve 

repercussão geral reconhecida pelo Plenário Virtual (Tema 1097). 

O recurso foi interposto por uma servidora pública estadual contra decisão do Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo (TJ-SP) que negou a ela o direito de ter sua jornada de trabalho reduzida em 50%, sem necessidade de 

compensação ou prejuízo de seus vencimentos, para que pudesse se dedicar aos cuidados da filha com necessidades 

especiais. O TJ-SP fundamentou seu entendimento na ausência de previsão legal desse direito. 

Direitos das Pessoas com Deficiência 

No RE, a servidora afirma que sua filha, em razão de Transtorno do Espectro Autista, depende dos seus cuidados em 

todos os atos cotidianos e, portanto, precisa de acompanhamento constante, e não apenas nas diversas terapias que 

frequenta. Ela aponta violação à Convenção Sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, aprovada pelo Decreto 

Legislativo 186/2008 e com status equivalente ao das emendas constitucionais. 

Segundo argumenta, o documento estabelece, entre outros pontos, que os Estados-parte devem assegurar às crianças 

com deficiência iguais direitos em relação à vida familiar, a um padrão adequado de vida para si e para suas famílias e à 

melhoria contínua de suas condições de vida. Prevê, ainda, que o estado deverá tomar todas as medidas necessárias 

para assegurar às crianças com deficiência o pleno desfrute de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, 

garantindo, inclusive, que recebam atendimento adequado à deficiência e à idade. 

Manifestação 

O relator do recurso, ministro Ricardo Lewandowski, em manifestação no Plenário Virtual pela repercussão geral, 

afirmou que a causa extrapola os interesses das partes envolvidas, pois a questão central dos autos alcança os órgãos e 

as entidades da administração pública de todos os estados da federação e dos municípios que não tenham legislação 

específica sobre o tema. 

Do ponto de vista jurídico, o ministro observou que o esclarecimento da causa permitirá uniformizar o entendimento do 

Poder Judiciário e evitar que situações semelhantes tenham desfechos opostos. Também está presente, para 

Lewandowski, a relevância social, diante do evidente interesse de crianças com deficiência ou necessidades especiais. 

Por fim, o ministro destacou os reflexos econômicos e administrativos advindos de decisões sobre o tema, o que justifica 

uma análise mais aprofundada da questão pelo Supremo. 

SP/AS//CF 

 Processo relacionado: RE 1237867 

  

http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5785185&numeroProcesso=1237867&classeProcesso=RE&numeroTema=1097
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5785185
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Procuradores de PE podem receber honorários de sucumbência 

A parcela foi julgada constitucional, desde que a soma com os subsídios não ultrapasse o teto. 

10/08/2020  

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) julgou constitucional o recebimento de honorários de sucumbência pelos 

procuradores do Estado de Pernambuco, desde que a soma com os subsídios mensais não ultrapasse o teto previsto no 

artigo 37, inciso XI, da Constituição Federal que equivale ao subsídio mensal de ministro do STF. A decisão foi tomada 

na sessão virtual do Plenário finalizada em 4/8, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6163, 

ajuizada pela Procuradoria-Geral da República (PGR) contra a Lei estadual 15.711/2016 de Pernambuco. 

Outras 20 ações semelhantes foram ajuizadas pela PGR contra leis estaduais e distrital que permitem o recebimento de 

honorários de sucumbência por advogados públicos. O argumento comum é que o recebimento da parcela, na prática, 

representa pagamento extra por serviço já remunerado, pois a atuação em causas judiciais faz parte das atribuições dos 

procuradores dos estados e do DF. 

Compatibilidade 

Prevaleceu no julgamento o voto divergente do ministro Edson Fachin de que o recebimento dos honorários, próprios do 

ofício da advocacia, é compatível com o regime jurídico de direito público a que estão submetidos os procuradores dos 

estados. Segundo ele, o STF já assentou, no julgamento das ADIs 6165, 6178, 6181 e 6197, que os procuradores 

estaduais, enquanto advogados públicos, têm direito aos honorários sucumbenciais, por exercerem função 

inerentemente relacionada à natureza e à qualidade dos serviços efetivamente prestados. 

Fachin observou que isso se ampara no princípio da eficiência, previsto no artigo 37 da Constituição Federal, no artigo 

22 do Estatuto da Advocacia (Lei 8.906/1994), que reconhece e estende esse direito aos advogados públicos, e no 

Código de Processo Civil (Lei 13.105/2015), na parte que dispõe sobre honorários advocatícios nos feitos judiciais que 

envolvam a Fazenda Pública. Segundo o ministro, é inegável o caráter salarial e retributivo dessas parcelas, recebíveis 

por serviços prestados de maneira eficiente no exercício da função pública. Por isso, na sua avaliação, devem obediência 

ao teto remuneratório. 

Por maioria, a ação foi julgada parcialmente procedente para reconhecer o direito aos honorários. Porém, em 

interpretação conforme a Constituição Federal, deve ser respeitado o teto remuneratório constitucional. 

Competência da União 

Ficou vencido o relator, ministro Marco Aurélio, que entende que a lei estadual invadiu a esfera legislativa da União ao 

disciplinar tema atinente ao Direito Processual. Segundo o relator, essa competência está reservada ao Código de 

Processo Civil, que estabelece os critérios e percentuais de fixação dos honorários. 

AR/AS//CF 

Leia mais: 

26/6/2019 - Normas de 20 estados e do DF sobre pagamento de honorários a procuradores são objeto de ações no STF 

 

 Processo relacionado: ADI 6163 

  

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=415103&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=415103&ori=1
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5721485
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Teto constitucional incide sobre a acumulação de pensão com aposentadoria 

A decisão, em recurso extraordinário com repercussão geral, servirá de parâmetro para, pelo menos, 368 processos 

sobre a mesma matéria. 

06/08/2020  

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu, nesta quinta-feira (6), que o teto constitucional remuneratório 

deve incidir sobre a soma do benefício de pensão com a remuneração ou os proventos de aposentadoria recebidos pelo 

servidor público. A decisão, por maioria de votos, ocorreu no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 602584, com 

repercussão geral (Tema 359), e servirá de parâmetro para a resolução de, pelo menos, 368 processos em que se 

discute matéria semelhante em outros tribunais. 

Teto 

No recurso, a União questionava decisão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios (TJ-DF) que assentou a 

não incidência do teto constitucional remuneratório sobre o montante decorrente da acumulação dos vencimentos de 

uma servidora com o benefício da pensão. Segundo a União, o servidor ou ex-servidor público não pode receber 

remuneração ou proventos em valor superior ao do subsídio mensal dos ministros do STF nem acumular, para esse fim, 

proventos e pensões. 

Remuneração x pensão 

A servidora, por sua vez, argumentava que a remuneração pelo exercício de cargo público é decorrente do serviço 

prestado por pessoa legalmente investida no cargo, enquanto a pensão previdenciária é a retribuição à pensionada da 

contribuição de terceiro ao longo dos anos, mediante imposição de lei e com desconto compulsório em seu 

contracheque. 

Soma 

O relator do recurso, ministro Marco Aurélio, considera que, como a morte do servidor que instituiu a pensão ocorreu 

após a edição da Emenda Constitucional 19/1998, o teto remuneratório constitucional (artigo 37, inciso XI) deve incidir 

sobre a soma da pensão com a remuneração ou provento de aposentadoria recebido pelo servidor beneficiário. 

Acompanharam essa posição os ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia, Gilmar 

Mendes 

Ficaram vencidos os ministros Celso de Mello, Ricardo Lewandowski e Dias Toffoli. Eles entendem que, como os fatos 

geradores são distintos, o teto deve incidir sobre cada um deles distintamente, e não sobre a soma. 

A tese de repercussão geral fixada é a seguinte: “Ocorrida a morte do instituidor da pensão em momento posterior ao 

da Emenda Constitucional 19/1998, o teto constitucional previsto no inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal incide 

sobre o somatório de remuneração ou provento e a pensão recebida por servidor”. 

PR/CR//CF 

 Processo relacionado: RE 602584 

  

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=12088&numeroProcesso=602584&classeProcesso=RE&numeroTema=359
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=12088
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Suspensa decisão que permitiu requisição autônoma de dados pelo MP de Contas do DF 

O governo deveria apresenta em 15 dias, sem procedimento aberto no Tribunal de Contas do DF, informações sobre 

gasto com hotéis para profissionais de saúde que têm familiares em grupo de risco. 

31/07/2020  

 

O presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Dias Toffoli, acolheu pedido do Governo do Distrito Federal 

(GDF) e suspendeu os efeitos da decisão liminar que obrigava o governador Ibaneis Rocha e os secretários de Saúde e 

de Turismo a fornecer informações e documentos ao Ministério Público de Contas do DF sobre gastos com hospedagem 

de profissionais de saúde que atuam na linha de frente do atendimento a pacientes suspeitos ou diagnosticados com a 

Covid-19. São profissionais lotados no Hospital Regional da Asa Norte (HRAN) que moram com pessoas do grupo de 

risco e precisam ser afastados temporariamente de suas residências. 

 

A decisão foi tomada na Suspensão de Segurança (SS) 5416. Dias Toffoli acolheu o argumento de que a atuação de 

membro do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas no sentido de promover o escrutínio de atos de gestão se 

confunde com a própria razão dos processos de fiscalização de contas públicas e de responsabilização de executores de 

recursos públicos, prerrogativas titularizadas pela Corte de Contas distrital. 

“O acesso a informações sob custódia dos agentes públicos sujeitos a controle externo depende da instauração de 

procedimento devidamente regulamentado no âmbito do Tribunal de Contas, não se admitindo a requisição autônoma 

por membro do Ministério Público especial, sob pena de se admitir a usurpação de competências e a sobreposição de 

medidas de vigilância, dificultando ou inviabilizando o controle judicial de eventuais abusos ou irregularidades cometidos 

nesse exercício”, afirmou. Para o presidente do STF, a situação configura risco à ordem jurídico-constitucional. 

 

Requisição autônoma 

 

No pedido ao Supremo, o GDF sustentou que a decisão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios (TJDFT) 

que determinou o fornecimento das informações em 15 dias viola a ordem pública, na medida em que reconhece ao 

Ministério Público de Contas os mesmos poderes de investigação e apuração que, nos termos da Constituição, cabem 

aos Tribunais de Contas. Afirmou que o Ministério Público de Contas não pode promover ação de controle 

independentemente da instauração de procedimento no órgão perante o qual atua. 

 

Segundo o GDF, a existência de mais um órgão fiscalizando diretamente a administração pública, ao lado das 

fiscalizações feitas pelo próprio TCDF e pelo Ministério Público distrital, prejudica o exercício das funções 

governamentais, justamente num momento em que se exige agilidade das decisões administrativas, em razão da 

pandemia. 

 

Para o Distrito Federal, as políticas de enfrentamento ao vírus, legitimamente definidas pelos governantes eleitos, com o 

apoio do corpo técnico-burocrático permanente dos órgãos de saúde locais, não podem ser o todo tempo escrutinadas e 

questionadas por uma infinidade de órgãos de controle externo, para além do legítimo controle já exercido pelo 

Ministério Público e pelo Tribunal de Contas do DF. 

 

VP/AS//CF 

 Processo relacionado: SS 5416 

  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5966024
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Governador de MT questiona auxílio emergencial a professores temporários durante a pandemia 

31/07/2020  

 

O governador do Estado de Mato Grosso (MT), Mauro Mendes, apresentou ao Supremo Tribunal Federal (STF) a Ação 

Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6488 contra a Lei estadual 11.157/2020, que estabelece o pagamento de renda 

mínima emergencial de R$ 1.100 aos professores temporários, em razão da situação gerada pela pandemia no novo 

coronavírus. A ação foi distribuída para a ministra Cármen Lúcia. 

Segundo o governador, a lei pretende conferir a professores aprovados em procedimento de contratação temporária o 

direito ao recebimento do auxílio emergencial, a fim de compensar o prejuízo financeiro decorrente da não renovação 

da contratação para a rede pública estadual em 2020. No entanto, ele argumenta que, além de criar o auxílio 

emergencial e impor ao Poder Executivo o seu imediato pagamento, a norma é direcionada a uma classe de professores 

que não existe na estrutura de carreira da educação estadual. 

Mauro Mendes sustenta que a determinação representa clara intervenção indevida no Poder Executivo local, por tratar 

do regime jurídico de servidores estaduais e causar impactos na rotina administrativa da Secretaria de Estado de 

Educação. Assim, aponta violação à separação dos poderes, vício de iniciativa, ausência de estimativa de impacto 

orçamentário e financeiro e afronta à independência funcional do Executivo estadual. 

EC/AS//CF 

 Processo relacionado: ADI 6488 

  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5964870
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Presidente do STF restabelece ato do TCE-RN que determinou indisponibilidade de bens de advogado 

Segundo o ministro Dias Toffoli, as cortes de contas podem decretar a indisponibilidade de bens de pessoas 

relacionadas a casos sob investigação. 

06/07/2020  

 

O presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Dias Toffoli, restabeleceu ato em que o Tribunal de Contas do 

Rio Grande do Norte (TCE-RN), havia determinado a indisponibilidade dos bens de um advogado por supostas 

irregularidades em contrato com o Município de Monte Alegre (RN) para recebimento de royalties provenientes da 

extração de gás natural na cidade. 

A decisão, proferida na Suspensão de Segurança (SS) 5335, suspende decisão do Tribunal de Justiça do Rio Grande do 

Norte (TJ-RN) que, segundo o ministro Dias Toffoli, inibiu a atuação do TCE-RN e representa grave risco de lesão à 

ordem pública e econômica do estado. 

O presidente do STF destacou que, de acordo com o entendimento do Supremo, as cortes de contas podem decretar a 

indisponibilidade de bens de pessoas relacionadas a casos sob investigação. Assim, suspendeu a decisão do TJ-RN até o 

trânsito em julgado do mandado de segurança em trâmite naquele tribunal. 

 

RP/AS//CF 

 Processo relacionado: SS 5335 

  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5826331
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PGR questiona normas estaduais que vinculam subsídio de uma categoria à remuneração de outra 

26/06/2020  

 

O procurador-geral da República, Augusto Aras, ajuizou no Supremo Tribunal Federal (STF) duas Ações Diretas de 

Inconstitucionalidade (ADIs 6472 e 6473) contra normas estaduais que vinculam o subsídio de uma categoria de 

servidor público à remuneração de outra carreira. A primeira ação foi distribuída à ministra Cármen Lúcia, e a segunda à 

ministra Rosa Weber. 

Tribunal de Contas 

Na ADI 6472, o objeto é a Emenda Constitucional (EC) 51/2005 do Rio Grande do Sul, que estabeleceu o modelo de 

vinculação remuneratória em benefício dos auditores substitutos de conselheiros do Tribunal de Contas do estado (TCE-

RS), adotando-se, como referência, os vencimentos dos conselheiros titulares. Segundo o procurador-geral da 

República, a Constituição Federal não trata dos vencimentos dos auditores substitutos. Sendo assim, vale para a 

categoria a proibição de vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de remuneração 

de pessoal do serviço público (artigo 37, inciso XIII). 

Ele aponta ainda que o projeto da emenda foi de um deputado estadual, o que afronta a jurisprudência do STF de que 

os tribunais de contas têm a reserva de iniciativa para deflagrar o processo legislativo que tenha por objeto alterar a sua 

organização ou o seu funcionamento. 

Procurador estadual 

Na ADI 6473, Augusto Aras questiona a Lei Complementar 218/2013 de Roraima, que prevê que o subsídio no nível 

máximo da carreira de procurador do estado será de 90,25% da remuneração mensal de ministro do STF. Ele alega que 

a norma, além de violar o artigo 37 da Constituição, também afronta o entendimento do Supremo de que a equiparação 

ou a vinculação entre servidores estaduais e federais contraria o princípio federativo, pois o reajuste concedido aos 

servidores federais resultaria em aumento de despesa para os estados. 

O procurador-geral da República pede ainda a inconstitucionalidade do Decreto 19.112-E/2015 de Roraima, que 

estabeleceu a tabela de subsídios dos cargos de procurador estadual, com valor máximo de R$ 31.842,31. A seu ver, 

isso viola a regra constitucional do teto remuneratório, pois ultrapassa o subsídio mensal dos desembargadores do 

Tribunal de Justiça local (R$ 30.471,10), limite máximo remuneratório para a carreira. 

RP/CR//CF 

 Processo relacionado: ADI 6472 

 Processo relacionado: ADI 6473 

  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5946928
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5946929
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Suspenso julgamento sobre competência do TCU para determinar indisponibilidade de bens de 

particulares 

25/06/2020  

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) iniciou, nesta quinta-feira (25), o julgamento do Mandado de Segurança 

(MS) 35506, em que a empresa PPI – Projeto de Plantas Industriais Ltda., sociedade brasileira pertencente ao grupo 

japonês Toyo Engineering, pede a cassação de decisão do Tribunal de Contas da União (TCU) que decretou a 

indisponibilidade dos seus bens e ativos, em montante equivalente a R$ 653 milhões, e a desconsideração de sua 

personalidade jurídica. O relator do MS, ministro Marco Aurélio, único a votar na sessão de hoje, confirmou a decisão 

liminar concedida em 2018 para afastar a determinação da Corte de Contas. 

No caso em questão, a decisão foi tomada pelo plenário do TCU no âmbito da tomada de contas especial que apura 

responsabilidades por indícios de irregularidade no contrato firmado entre a Petrobras e o Consórcio TUC Construções, 

para a construção da Central de Desenvolvimento de Plantas de Utilidade (CDPU) do Complexo Petroquímico do Rio de 

Janeiro (Comperj). No mandado de segurança impetrado no STF, a empresa sustenta que o ato do TCU fere seu direito 

líquido e certo de movimentar livremente seus bens e ativos. 

Atribuição 

Segundo o relator, não compete ao TCU, órgão administrativo que auxilia o Poder Legislativo, o implemento de medida 

cautelar que restrinja direitos de particulares de efeitos práticos tão gravosos como a indisponibilidades de bens e a 

desconsideração da personalidade jurídica, que configuram sanções patrimoniais antecipadas. 

Em seu voto, o ministro Marco Aurélio explicou que não se trata de afirmar a ausência do poder geral de cautela do 

Tribunal de Contas, mas de assinalar que essa atribuição tem limites, dentro dos quais não se encontra o bloqueio, “por 

ato próprio, dotado de autoexecutoriedade”, dos bens de particulares contratantes com a administração pública. 

Para o ministro, é imprópria a justificativa da medida com base no artigo 44 da Lei Orgânica do TCU (Lei 8.443/92), pois 

o dispositivo diz respeito à disciplina da atuação do responsável pelo contrato público, ou seja, do servidor público, sem 

abranger o particular. 

Judiciário 

O relator lembrou ainda que a legislação infraconstitucional atribui ao Tribunal de Contas o poder de determinar por ato 

próprio ao particular a execução de certas penalidades. Exige, no entanto, a intervenção do Poder Judiciário, mediante a 

provocação do Ministério Público. 

SP/CR//CF 

Leia mais: 

15/2/2018 - Liminar suspende bloqueio de bens de empresa integrante de consórcio para obras do Comperj 

  

 Processo relacionado: MS 35506 

  

http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/MS35506votoMMA.pdf
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=369657&ori=1
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5343207
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STF confirma limitação remuneratória imposta pelo teto constitucional 

24/06/2020  

 

Na sessão plenária desta quarta-feira (24), o Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu o julgamento de três Ações 

Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs 3133, 3143 e 3184) que questionavam vários dispositivos da Reforma da 

Previdência de 2003 (Emenda Constitucional 41/2003). O ponto mais importante foi a alteração trazida pelo artigo 9º, 

que prevê a redução do pagamento de aposentadorias recebidas em desacordo com o teto constitucional. A mudança 

foi declarada constitucional pela maioria dos ministros. 

 

As ações começaram a ser julgadas em setembro de 2011, quando a Corte examinou item a item os dispositivos 

questionados pelo Partido da República (ADI 3133), pela Confederação dos Servidores Públicos do Brasil – CSPB (ADI 

3143) e pela Associação dos Magistrados Brasileiros (ADI 3184). Hoje, por maioria, os ministros declararam a validade 

do parágrafo 18 do artigo 40 da Constituição Federal, que trata do limite dos benefícios do regime próprio de 

previdência social (RPPS), e, por unanimidade, julgaram prejudicado o parágrafo 7º, incisos I e II, do mesmo 

dispositivo, que trata da concessão do benefício de pensão por morte, em razão da nova Reforma da Previdência 

(Emenda Constitucional 103/2019). 

 

No início do julgamento, a relatora, ministra Cármen Lúcia, observou que, em 2019, houve uma mudança significativa 

da questão tratada nas ações. “A norma anterior saiu do mundo jurídico”, afirmou a ministra, ao reajustar o voto 

proferido anteriormente, para julgar prejudicados parte dos pedidos das ADIs 3133 e 3143. 

Limitações ao teto remuneratório 

Especificamente em relação à alegação de inconstitucionalidade do artigo 9º da EC 41/2003 apresentada na ADI 3184, 

a maioria dos ministros entendeu que a matéria já foi analisada em caráter definitivo pelo Plenário no julgamento dos 

Recursos Extraordinários (REs) 609381 e 606358. Neles, o STF firmou entendimento de que o teto remuneratório não 

poderia ser ultrapassado, seja na redação originária da Constituição Federal ou em reformas ao texto constitucional. 

Assim, por decisão majoritária, a Corte decidiu manter a remissão que o artigo 9º da EC 41 faz ao artigo 17 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), para assentar que não há direito adquirido ao recebimento de verbas 

em desacordo com a Constituição. Os ministros Cármen Lúcia, Edson Fachin, Gilmar Mendes, Luiz Fux, Dias Toffoli e 

Rosa Weber votaram pela improcedência total da ADI, nesse ponto. 

Por sua vez, os ministros Marco Aurélio, Ricardo Lewandowski, Ayres Britto (aposentado), Cezar Peluso (aposentado) e 

Celso de Mello já haviam considerado integramente inconstitucional o artigo 9º, por violação ao direito adquirido, 

votando pela procedência da ação quanto a esse item. 

EC/CR//CF 

Leia mais: 

21/9/2011 - Suspensa análise de constitucionalidade de item da Reforma da Previdência 

 Processo relacionado: ADI 3184 

 Processo relacionado: ADI 3133 

 Processo relacionado: ADI 3143 
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Redução de vencimentos de servidores para adequação de gastos com pessoal é inconstitucional 

Na sessão desta quarta-feira, o Plenário concluiu o julgamento da ação em que o PCdoB, o PT e o PSB questionavam 

dispositivo da Lei de Responsabilidade Fiscal que permitia a redução. 

24/06/2020  

Por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) declarou inconstitucional qualquer interpretação de 

dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF - Lei Complementar 101/2000) que permita a redução de 

vencimentos de servidores públicos para a adequação de despesas com pessoal. Na sessão desta quarta-feira (24), o 

colegiado concluiu o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 2238, ajuizada pelo Partido Comunista 

do Brasil (PcdoB), pelo Partido dos Trabalhadores (PT) e pelo Partido Socialista Brasileiro (PSB).  

O dispositivo declarado inconstitucional é o parágrafo 2º do artigo 23. O dispositivo faculta a redução temporária da 

jornada de trabalho com adequação dos vencimentos à nova carga horária, caso sejam ultrapassados os limites 

definidos na lei para despesas com pessoal nas diversas esferas do poder público. Para a maioria dos ministros, a 

possibilidade de redução fere o princípio da irredutibilidade salarial. 

Votos 

O julgamento teve início em fevereiro de 2019 e foi suspenso em agosto, para aguardar o voto do ministro Celso de 

Mello. Na ocasião, não foi alcançada a maioria necessária à declaração de inconstitucionalidade das regras 

questionadas. 

O relator, ministro Alexandre de Moraes, votou pela improcedência da ação, por entender possível a redução da jornada 

e do salário. Seguiram seu voto os ministros Luís Roberto Barroso e Gilmar Mendes. O presidente do STF, ministro Dias 

Toffoli, propôs um voto médio, no sentido de que a medida só poderia ser aplicada depois de adotadas outras medidas 

previstas na Constituição Federal, como a redução de cargos comissionados, e atingiria primeiramente servidores não 

estáveis. 

O ministro Edson Fachin abriu a divergência, por entender que não cabe flexibilizar o mandamento constitucional da 

irredutibilidade de salários para gerar alternativas menos onerosas ao Estado. 

A ministra Rosa Weber e os ministros Ricardo Lewandowski, Luiz Fux, e Marco Aurélio votaram no mesmo sentido. A 

ministra Cármen Lúcia acompanhou em parte a divergência, ao entender que é possível reduzir a jornada de trabalho, 

mas não o vencimento do servidor. 

Conclusão 

Na sessão de hoje, o decano, ministro Celso de Mello, se alinhou à corrente aberta pelo ministro Edson Fachin no 

sentido da violação ao princípio da irredutibilidade dos salários prevista na Constituição. 

Com o voto do ministro, a Corte confirmou decisão liminar deferida na ação e declarou a inconstitucionalidade do 

parágrafo 2º do artigo 23 da Lei de Responsabilidade Fiscal e de parte do parágrafo 1º do mesmo artigo, de modo a 

obstar interpretação de que é possível reduzir os vencimentos de função ou de cargo provido. 

O colegiado, também por decisão majoritária, julgou inconstitucional o parágrafo 3º do artigo 9º da LRF, que autorizava 

o Poder Executivo a restringir de forma unilateral o repasse de recursos aos Poderes Legislativo e Judiciário, Ministério 

Público e Defensoria Pública. O voto de desempate do ministro Celso de Mello seguiu o do relator da ação, ministro 

Alexandre de Moraes, no sentido de que a permissão ofende o princípio da separação de Poderes e a autonomia 

financeira do Judiciário. 

Leia mais: 

22/8/2019 - LRF: Suspenso julgamento sobre a redução de vencimentos de servidores para adequação de despesas 

com pessoal 

  

 Processo relacionado: ADI 2238 
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Terceirização de trabalho temporário de atividade-fim é constitucional 

A decisão foi tomada no julgamento de cinco Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) em que partidos, 

confederações de trabalhadores e a PGR questionavam a Lei da Terceirização. 

17/06/2020  

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) julgou constitucional a Lei da Terceirização (Lei 13.429/2017), que 

permitiu a terceirização de atividades-fim das empresas urbanas. Por maioria de votos, foram julgadas improcedentes 

cinco Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs 5685, 5686, 5687, 5695 e 5735) que questionavam as mudanças nas 

regras de terceirização de trabalho temporário introduzidas pela lei. O julgamento foi realizado na sessão virtual 

encerrada no dias 15/6. 

As ações foram ajuizadas pela Rede Sustentabilidade (ADI 5685), pela Confederação Nacional das Profissões Liberais 

(ADI 5686), pelo Partido dos Trabalhadores e pelo Partido Comunista do Brasil (ADI 5687), pelas Confederações 

Nacionais dos Trabalhadores na Indústria Química e dos Trabalhadores nas Indústrias Têxtil, Vestuário, Couro e 

Calçados (ADI 5695) e pela Procuradoria-Geral da República (ADI 5735). Segundo os argumentos apresentados, a 

prática irrestrita de terceirização e trabalho temporário em atividades ordinárias das empresas viola direitos sociais 

fundamentais dos trabalhadores, ao propiciar tratamento diferenciado entre empregados diretos e terceirizados na 

mesma empresa. 

O relator das ações, ministro Gilmar Mendes, observou que a Constituição Federal tem uma série de normas referentes 

aos chamados direitos sociais do trabalhador que regulam as bases da relação contratual e fixam o estatuto básico do 

vínculo empregatício. O objetivo foi estabelecer limites ao poder do legislador e dos próprios contratantes na 

conformação do contrato de trabalho e definir a estrutura básica do modelo jurídico da relação de emprego, com efeitos 

diretos sobre cada situação concreta. No entanto, a Constituição não proíbe a existência de contratos de trabalho 

temporários, “tampouco a prestação de serviços a terceiros”. 

Segundo o ministro, num cenário de etapas produtivas cada vez mais complexo, agravado pelo desenvolvimento da 

tecnologia e pela crescente especialização dos agentes econômicos, torna-se praticamente impossível definir, sem 

ingerência do arbítrio e da discricionariedade, quais atividades seriam meio e quais seriam fim. Ele considera que a 

modernização das relações trabalhistas é necessária para aumentar a oferta de emprego e assegurar os direitos 

constitucionais, como a garantia contra despedida arbitrária, o seguro-desemprego, o fundo de garantia do tempo de 

serviço e o salário mínimo, entre outros. “A rigor, o artigo 7º da Constituição não tem vida própria, depende do seu 

suporte fático: o trabalho”, afirmou. “Sem trabalho, não há falar-se em direito ou garantia trabalhista. Sem trabalho, a 

Constituição Social não passará de uma carta de intenções”. 

Compatibilidade com concurso público 

Ainda conforme o relator, a norma também está em consonância com a regra do concurso público e com todo o 

arcabouço constitucional, e caberá ao gestor, no exercício de sua competência, optar pela melhor forma de atender ao 

interesse público. “É claro que a utilização de serviço temporário pela administração pública não pode configurar, 

jamais, burla à exigência de concurso público", concluiu. 

Acompanharam esse entendimento os ministros Alexandre de Moraes, Roberto Barroso, Luiz Fux, Cármen Lúcia, Celso 

de Mello e Dias Toffoli (presidente). Os ministros Marco Aurélio, Ricardo Lewandowski, Rosa Weber e Edson Fachin 

votaram pela inconstitucionalidade da lei. 

Veja a reportagem da TV Justiça: 

 Processo relacionado: ADI 5685 

 Processo relacionado: ADI 5686 

 Processo relacionado: ADI 5687 

 Processo relacionado: ADI 5695 

 Processo relacionado: ADI 5735  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5163507
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5165589
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5165590
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5170951
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5216509
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1ª Turma reafirma impossibilidade de servidor receber proventos e remuneração pelo mesmo cargo 

Prevaleceu o entendimento de que a acumulação só é possível em cargos distintos. 

16/06/2020  

 

Por maioria dos votos, a Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que servidor público municipal 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS) não pode ser reintegrado ao cargo em que se aposentou a 

fim de acumular proventos de aposentadoria e remuneração. A decisão foi tomada na tarde desta terça-feira (16) na 

análise dos Recursos Extraordinários com Agravos (AREs) 1234192 e 1250903. 

Os casos 

Um servente e um operador de máquinas do Município de Bituruna (PR) pediram a reintegração no cargo efetivo, com o 

fundamento de que sua exoneração, decorrente de aposentadoria pelo RGPS, foi ilegal. Eles argumentavam que, como 

não havia regime próprio de previdência, as despesas da inatividade não seriam suportadas pelo município.  

O Tribunal de Justiça do Paraná (TJ-PR) considerou nulas as exonerações, por entender que o recebimento simultâneo 

de proventos de aposentadoria e vencimentos é vedado apenas para servidores vinculados ao regime próprio de 

previdência. Nos recursos extraordinários, o município sustentava desrespeito ao princípio da administração pública e 

apontava violação à regra constitucional (artigo 37, caput e parágrafo 10) que veda a acumulação em determinados 

casos. 

O relator, ministro Marco Aurélio, havia rejeitado os dois recursos, motivando a interposição de agravos regimentais 

pelo município. 

Impossibilidade de acumulação 

Prevaleceu, no julgamento, o voto do ministro Alexandre de Moraes. Segundo ele, não há problema no fato de o 

servidor aposentado ter acesso a outro cargo público, seja em comissão ou por meio da realização de outro concurso, 

mas não pode haver o acumulo de duas remunerações que derivam do mesmo cargo (proventos de aposentadoria e a 

própria remuneração). “Uma vez que pediu a aposentadoria e se aposentou no cargo público efetivo específico, ele 

passou a ganhar aposentadoria e não pode retornar ao mesmo cargo”, afirmou. 

Para o ministro, o servidor não pode recolher pelo INSS e, completado o tempo de serviço, continuar normalmente no 

cargo, agregando uma aposentadoria. Ao citar o entendimento da Turma nos REs 1238957 e 1235897, ele votou pelo 

provimento dos agravos regimentais a fim de julgar improcedentes os pedidos feitos pelos servidores. Seu voto foi 

acompanhado pelos ministros Luís Roberto Barroso e Luiz Fux. 

O ministro Marco Aurélio votou pelo desprovimento dos agravos, com o entendimento de que o RE não é meio próprio 

para nova análise de provas nem serve à interpretação de normas. A ministra Rosa Weber seguiu o voto do relator. 

Processo idêntico 

Ao analisar matéria idêntica em outro processo, a Turma aplicou o mesmo entendimento no julgamento do agravo 

regimental no RE 1221999, de relatoria do ministro Luiz Fux. 

EC/CR//CF 

 Processo relacionado: ARE 1250903 

 Processo relacionado: ARE 1243192 

  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5833801
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5805683
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Ministro suspende dispositivo que prevê aposentadorias especiais no extinto TCM-CE 

19/06/2020  

 

O ministro Luís Roberto Barroso, do Supremo Tribunal Federal (STF), suspendeu a eficácia de dispositivo da Emenda 

Constitucional (EC) 95/2019 do Estado do Ceará (CE) que cria aposentadoria especial voluntária aos ex-conselheiros do 

extinto Tribunal de Contas dos Municípios do estado (TCM-CE). A liminar, deferida na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 6316, ajuizada pelo partido Solidariedade, será submetida a referendo do Plenário. 

A EC 95 extinguiu o TCM-CE, e o parágrafo 1º do artigo 3ª estabelece que os conselheiros em exercício na data da 

promulgação devem receber o benefício com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, desde que requerido 

no prazo de 180 dias. O partido alega que isso possibilita que os conselheiros se aposentem sem a necessidade de 

atender aos critérios estabelecidos na Constituição Federal, como idade mínima e tempo de contribuição, a fim de 

beneficiar apenas dois dos sete conselheiros que, na época, tinham 55 anos de idade. 

Violação da competência concorrente 

Na análise do pedido de liminar, o ministro Luís Roberto Barroso entendeu que a norma viola a previsão constitucional 

de que a União, os estados e o Distrito Federal têm competência concorrente para legislar sobre direito previdenciário 

(artigo 24, inciso XII) e de que cabe aos estados e ao DF produzir normas quando não houver leis federais sobre o tema 

(artigo 24, parágrafo 3º). O relator observou que, no caso do Ceará, o constituinte estadual, além de legislar em 

matéria sobre qual já existia norma federal, atuou em sentido contrário aos requisitos previstos pela União para 

aposentadoria voluntária no regime próprio de previdência. 

Ao deferir a medida cautelar, Barroso observou que, com base no princípio da simetria, as normas da Constituição 

Federal sobre organização e composição do Tribunal de Contas da União são de observância obrigatória pelas 

Constituições dos estados, ao disporem sobre seus respectivos Tribunais de Contas. 

EC/AS//CF 

18/2/2020 - Partido questiona aposentadoria especial para conselheiros do extinto TCM-CE 

 Processo relacionado: ADI 6316 

 

 

 

  

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=437384&ori=1
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5853442
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PGR questiona lei pernambucana sobre licitações no combate à Covid-19 

19/06/2020  

 

O procurador-geral da República, Augusto Aras, ajuizou no Supremo Tribunal Federal (STF) a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 6464, com pedido de medida liminar, contra dispositivos da Lei Complementar estadual 

425/2020 de Pernambuco, que dispõe sobre os procedimentos para contratações para fornecimento de bens e serviços 

destinados ao enfrentamento da pandemia da Covid-19. O relator da ação é o ministro Luís Roberto Barroso. 

Na avaliação de Aras, a lei invade a competência da União para legislar sobre normas gerais de licitação e contratação 

pública. Entre outros pontos, a norma autoriza a adoção de meios alternativos à dispensa de licitação que o estado 

considere mais adequados ao atendimento da necessidade administrativa, como convênios, acordos de cooperação, 

compras coletivas, adesão a atas de registro de preços internas, termos aditivos a contratos em curso ou termos de 

ajuste de cunho indenizatório. 

O procurador-geral da República alega ainda que a norma viola a exigência de concurso público para a investidura em 

cargos públicos, ao possibilitar a admissão de pessoas que não cumprem com as condições de investidura estabelecidas 

em lei e em edital, especialmente a comprovação de especialização médica. 

RP/CR//CF 

 Processo relacionado: ADI 6464 

  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5941393
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Lei do Tocantins que estabelece teto remuneratório para o Judiciário é alvo de nova ADI 

19/06/2020  

 

A Federação das Entidades Sindicais de Oficiais de Justiça do Brasil (Fesojus) ajuizou Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI 6463) no Supremo Tribunal Federal (STF) para questionar dispositivo de lei do Estado do 

Tocantins que impõe teto salarial aos integrantes das carreiras do Poder Judiciário estadual. Segundo a entidade, ao 

limitar a remuneração dos servidores a 90,25% do subsídio de juízes de direito substitutos, a lei violaria o artigo 37, 

inciso XIII, parágrafo 12 da Constituição Federal. 

Segundo a entidade, embora não se trate de equiparação, é incontroverso que se cuida de vinculação, em flagrante 

contrariedade à disciplina constitucional de proibição de vinculação remuneratória e subteto legal. 

O artigo 14 da Lei estadual 2.409/2010, alterada pela Lei 3.298/2017, também é questionado pelo Partido Democrático 

Trabalhista (PDT) na ADI 6455. Por isso, a ação da Fesojus foi distribuída, por prevenção, ao ministro Celso de Mello. A 

entidade pede liminar para suspender os efeitos do dispositivo questionado até o julgamento do mérito da ADI.  

VP/AS//CF 

Leia Mais: 

16/6/2020 - PDT questiona lei do Tocantins que estabelece teto salarial de servidores do Judiciário 

  

 Processo relacionado: ADI 6463 

  

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=445608&ori=1
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5940599
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PDT questiona lei do Tocantins que estabelece teto salarial de servidores do Judiciário 

16/06/2020  

 

O Partido Democrático Trabalhista (PDT) questiona, no Supremo Tribunal Federal (STF), a validade de dispositivo de lei 

do Estado do Tocantins (TO) que impõe teto salarial aos integrantes das carreiras do Poder Judiciário estadual. O tema 

é tratado na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6455, distribuída ao ministro Celso de Mello. 

Segundo o partido, a alteração introduzida no artigo 14 da Lei estadual 2.409/20 pela Lei estadual 3.298/2017 limita a 

remuneração dos servidores do Judiciário a 90,25% do subsídio mensal do cargo de juiz de Direito substituto, em 

violação à previsão constitucional sobre a matéria (artigo 37, incisos XI e XIII, e parágrafo 12). O PDT sustenta que, 

apesar não se tratar de equiparação da remuneração dos servidores do Poder Judiciário estadual à dos juízes, o caso é 

incontroverso e diz respeito à vinculação de subsídios. 

O PDT argumenta que a Constituição Federal só autoriza esse obstáculo em hipóteses excepcionais e observa que, nos 

estados, há um subteto por poder ou um único subteto, sempre correspondente ao subsídio de seus desembargadores, 

à exceção dos deputados estaduais. Por fim, o partido alega que o Supremo também já assentou que a Constituição não 

deu liberdade ao legislador ordinário nem ao constituinte estadual para criar novas disciplinas sobre a matéria.  

EC/AS//CF 

 Processo relacionado: ADI 6455 

  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5934345
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Aposentado especial que volta a trabalhar em atividade nociva à saúde perde direito ao benefício 

Em julgamento de recurso com repercussão geral, a maioria dos ministros entendeu que a manutenção da 

aposentadoria especial nessa situação subverte a sua lógica protetiva. 

09/06/2020  

 

Por maioria de votos (7x4), o Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que o trabalhador que recebe aposentadoria 

especial não tem direito à continuidade do recebimento do benefício quando continua ou volta a trabalhar em atividade 

nociva à saúde, ainda que diferente da que ensejou o pedido de aposentação precoce. A decisão foi tomada na sessão 

virtual do Plenário encerrada na última sexta-feira (5), no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 791961, com 

repercussão geral (Tema 709). 

 

Prevaleceu o entendimento do relator, ministro Dias Toffoli, de acolher em parte o recurso Instituto Nacional do Seguro 

Social (INSS) e manter a constitucionalidade do parágrafo 8º do artigo 57 da Lei de Benefícios da Previdência Social (Lei 

8.213/1991). O dispositivo veda o recebimento do benefício especial para quem permanece ou volta à atividade de risco 

após a aposentadoria, e o artigo 46 da lei prevê o cancelamento da aposentadoria a partir do retorno à atividade sujeita 

a agentes nocivos. 

 

O relator rejeitou, no entanto, o pedido de fixação da data do afastamento da atividade como marco para o início da 

aposentadoria especial. Para Toffoli e a maioria da Corte, nas hipóteses em que o trabalhador solicitar a aposentadoria e 

continuar a exercer atividade especial, a data de início do benefício será a de entrada do requerimento (DER), inclusive 

para efeitos de pagamento retroativo. 

Lógica inversa 

 

Na avaliação do ministro Dias Toffoli, a continuidade no trabalho em atividade nociva à saúde após o deferimento do 

benefício inverte a lógica do sistema. "A aposentadoria especial ostenta um nítido caráter protetivo”, afirmou. “Trata-se 

de um benefício previdenciário concedido com vistas a preservar a saúde, o bem-estar e a integridade do trabalhador 

submetido rotineiramente a condições de trabalho insalubres, perigosas ou penosas". 

Para Toffoli, permitir que o trabalhador continue ou retorne ao trabalho especial após a obtenção da aposentadoria 

“contraria em tudo” o propósito do benefício. "Trabalha-se com uma presunção absoluta de incapacidade decorrente do 

tempo do serviço prestado, e é isso que justifica o tempo reduzido para a inativação", ressaltou. 

Outro ponto assinalado pelo relator é que, para a obtenção do benefício, não é necessária a realização de perícia ou a 

demonstração efetiva de incapacidade para o trabalho, bastando apenas a comprovação do tempo de serviço e da 

exposição aos agentes danosos. 

Segundo Dias Toffoli, o sistema previdenciário existe para servir à sociedade, e não a situações peculiares. "Permitir que 

o beneficiário de uma aposentadoria programável tenha liberdade plena para exercer o trabalho, sem prejuízo do 

benefício, implica privilegiá-lo em detrimento de uma pessoa desempregada que ambiciona uma vaga no mercado de 

trabalho", afirmou. 

Livre exercício 

O recurso foi interposto pelo INSS contra decisão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF-4) que garantiu a 

manutenção da aposentadoria a uma auxiliar de enfermagem que continuou a trabalhar em atividade especial. Para o 

TRF-4, a vedação prevista na lei impede o livre exercício do trabalho e, demonstrado o tempo de serviço especial por 25 

anos, conforme a atividade exercida, e a carência mínima, é devida à trabalhadora a aposentadoria especial. 

 

Divergência 

 

Nesse sentido também foi a manifestação da corrente divergente, aberta pelo ministro Edson Fachin, que considera a 

proibição desproporcional para o trabalhador. "Estabelecer aos segurados que gozam de aposentadoria especial 

restrição similar aos que recebem aposentadoria por invalidez não encontra respaldo legal, considerada a diferença 

entre as duas modalidades de benefício, além de representar grave ofensa à dignidade humana e ao direito ao trabalho 

dos segurados", afirmou. Também divergiram do relator os ministros Marco Aurélio e Celso de Mello e a ministra Rosa 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4518055&numeroProcesso=791961&classeProcesso=RE&numeroTema=709
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Weber. 

 

Tese 

 

O Plenário aprovou a seguinte tese de repercussão geral: 

 

i) "É constitucional a vedação de continuidade da percepção de aposentadoria especial se o beneficiário permanece 

laborando em atividade especial ou a ela retorna, seja essa atividade especial aquela que ensejou a aposentação 

precoce ou não". 

 

ii) "Nas hipóteses em que o segurado solicitar a aposentadoria e continuar a exercer o labor especial, a data de início do 

benefício será a data de entrada do requerimento, remontando a esse marco, inclusive, os efeitos financeiros. Efetivada, 

contudo, seja na via administrativa, seja na judicial a implantação do benefício, uma vez verificado o retorno ao labor 

nocivo ou sua continuidade, cessará o benefício previdenciário em questão". 

 

AR/CR//CF 

 Processo relacionado: RE 791961 

  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4518055
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Regra que estabelece número de membros do Tribunal de Contas do município de São Paulo é 

constitucional 

03/06/2020  

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) julgou improcedentes duas Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs 

346 e 4776) que contestavam a instituição de regra na Constituição do Estado de São Paulo que determina a 

composição do Tribunal de Contas do Município de São Paulo (TCM-SP). Por maioria de votos, os ministros se 

manifestaram pela constitucionalidade das normas (artigo 151, caput e parágrafo único), que fixam em cinco o número 

de integrantes do órgão e estabelecem que eles obedecerão às regras aplicáveis aos conselheiros do tribunal de contas 

estadual. 

O julgamento foi retomado na sessão desta quarta-feira (3) com o voto-vista do ministro Marco Aurélio, que considerou 

as normas inconstitucionais. No seu entendimento, a constituição estadual invadiu a autonomia do legislador municipal, 

prevista na Constituição Federal, pois a criação do órgão de fiscalização só poderia ocorrer por meio da lei orgânica 

municipal. 

Prevaleceu, no entanto, o voto do relator, ministro Gilmar Mendes, proferido em agosto de 2017, no sentido de que a 

constituição estadual não feriu a autonomia municipal ao estabelecer a composição do TCM-SP nem a aplicação aos 

conselheiros das mesmas normas pertinentes aos membros do tribunal de contas estadual. Os ministros Alexandre de 

Moraes, Edson Fachin, Roberto Barroso, Rosa Weber, Luiz Fux, Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski e o decano, Celso de 

Mello, que também votou nesta quarta-feira, acompanharam o relator. 

PR/CR//CF 

Leia mais: 

2/8/2017 - Suspenso julgamento de ações que questionam número de conselheiros do TCM-SP 

 Processo relacionado: ADI 346 

 Processo relacionado: ADI 4776 

  

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=351252&ori=1
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1502236
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4244427
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Associação de auditores ajuíza ação contra criação de cargos em comissão no TCE/PA 

28/05/2020  

 

A Associação Nacional dos Auditores de Controle Externo dos Tribunais de Contas do Brasil (ANTC) ajuizou no Supremo 

Tribunal Federal (STF) a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6440 contra dispositivos de três leis paraenses que 

tratam do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração (PCCR) dos servidores do Tribunal de Contas do Estado (TCE-PA). 

O relator é o ministro Ricardo Lewandowski. 

A entidade aponta que as Leis estaduais 7.592/2011, 7.681/2012 e a 8.037/2014, com redação dada pela Lei 

8.938/2019, criaram cargos de provimento em comissão sem a correspondente descrição das atribuições de direção, 

chefia e assessoramento. Alega que uma lei não pode criá-los para substituir outros de cunho permanente, que devem 

ser criados como cargos efetivos, como de perito, auditor, médico e motorista. 

Segundo a ANTC, os dispositivos burlam o princípio constitucional do concurso público, pois os cargos dizem respeito a 

funções de natureza eminentemente operacional. A entidade argumenta ainda que, de acordo com a jurisprudência do 

STF, a criação de cargos em comissão não se presta ao desempenho de atividades burocráticas, técnicas ou 

operacionais. 

RP/AS//CF 

 Processo relacionado: ADI 6440 

  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5920825
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Subteto de servidores estaduais e municipais da administração tributária é objeto de nova ação 

19/05/2020  

 

A Associação Nacional dos Auditores Fiscais de Tributos dos Municípios e do Distrito Federal (Anafisco) ajuizou no 

Supremo Tribunal Federal (STF) a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6429, com pedido de suspensão da 

aplicação do subteto aos auditores fiscais que tenha como parâmetro o salário dos prefeitos e governadores. A ação foi 

distribuída ao ministro Gilmar Mendes, relator de outras ações sobre o mesmo tema. 

O inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal determina que o teto remuneratório dos servidores civis dos estados e 

dos municípios seja, respectivamente, o subsídio mensal do governador e do prefeito. A entidade alega que o subteto 

cria grandes distorções remuneratórias entre os entes federados, com base num parâmetro de natureza política (salário 

do prefeito e do governador), sem que haja diferenciação de natureza técnica na qualificação e nas atribuições dos 

auditores fiscais dos estados e municípios. 

Ao defender como teto único da administração tributária os subsídios dos ministros do STF, a associação argumenta que 

as autoridades fiscais têm competência para efetuar o lançamento de todos os tributos abrangidos pelo Simples 

Nacional relativamente a todos os estabelecimentos da empresa, independentemente do ente federado instituidor. “O 

regime tributário do Simples Nacional concretiza um sistema nacional de fiscalização, arrecadação e cobrança de 

tributos que alcança a maior parte dos contribuintes do país, com atuação integrada das administrações tributárias em 

um modelo cooperativo”, diz. 

RP/CR//CF 

Leia mais: 

5/5/2020 - Mais duas ações questionam subteto de servidores estaduais e municipais 

  

 Processo relacionado: ADI 6429 

  

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=442677&ori=1
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5913468
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Ação de ressarcimento ao erário baseada em decisão de Tribunal de Contas é prescritível 

Decisão foi tomada em sessão virtual, no julgamento de recurso com repercussão geral reconhecida (tema 899). 

24/04/2020  

Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu que é prescritível a ação de ressarcimento ao 

erário baseada em decisão de Tribunal de Contas. O entendimento se deu, em sessão virtual, no julgamento do Recurso 

Extraordinário (RE) 636886, com repercussão geral reconhecida (tema 899). 

No caso concreto, Vanda Maria Menezes Barbosa, ex-presidente da Associação Cultural Zumbi, em Alagoas, deixou de 

prestar contas de recursos recebidos do Ministério da Cultura para aplicação no projeto Educar Quilombo. Por isso, o 

Tribunal de Contas da União (TCU) ordenou a restituição aos cofres públicos dos valores recebidos.  

Com a não quitação do débito, a União propôs a execução de título executivo extrajudicial. O juízo de 1º grau 

reconheceu a ocorrência de prescrição e extinguiu o processo. O Tribunal Regional Federal da 5ª Região (TRF-5) 

manteve a decisão. 

Prescritibilidade 

Segundo o relator do recurso, ministro Alexandre de Moraes, o STF concluiu, no julgamento do RE 852475, com 

repercussão geral (tema 897), que somente são imprescritíveis as ações de ressarcimento ao erário com base na prática 

de ato de improbidade administrativa doloso tipificado na Lei de Improbidade Administrativa (Lei 8.429/1992). 

Ele apontou que, em relação aos demais atos ilícitos, inclusive àqueles não dolosos atentatórios à probidade da 

administração e aos anteriores à edição da norma, aplica-se o decidido pelo Supremo no RE 669069 (é prescritível a 

ação de reparação de danos à Fazenda Pública decorrente de ilícito civil - tema de repercussão geral nº 666). 

No caso sob análise, o relator disse que não ocorreu a imprescritibilidade, pois as decisões dos tribunais de contas que 

resultem imputação de débito ou multa têm eficácia de título executivo. Assim, é prescritível a pretensão de 

ressarcimento ao erário baseada nessas decisões, uma vez que a Corte de Contas, em momento algum, analisa a 

existência ou não de ato doloso de improbidade administrativa. Além disso, não há decisão judicial caracterizando a 

existência de ato ilícito doloso, inexistindo contraditório e ampla defesa plenos, pois não é possível ao acusado 

defender-se no sentido da ausência de elemento subjetivo (dolo ou culpa). 

Prazo 

De acordo com o ministro Alexandre de Moraes, no caso, deve ser aplicado o disposto no artigo 174 do Código 

Tributário Nacional (CTN), que fixa em cinco anos o prazo para a cobrança do crédito fiscal e para a declaração da 

prescrição intercorrente. 

No RE, a União alegava que a decisão do TCU configurava ofensa ao artigo 37, parágrafo 5º, da Constituição Federal, 

porque não se aplica a decretação de prescrição de ofício às execuções de título extrajudicial propostas com base em 

acórdão do Tribunal de Contas que mostram, em última análise, a existência do dever de ressarcimento ao erário.  

Decisão 

O Plenário desproveu o recurso, mantendo a extinção do processo pelo reconhecimento da prescrição. Foi fixada a 

seguinte tese de repercussão geral: “É prescritível a pretensão de ressarcimento ao erário fundada em decisão de 

Tribunal de Contas”. 

 

Confira a íntegra do voto do ministro Alexandre de Moraes. 

RP/CR//EH 

Leia mais: 

10/6/2016 - Prescrição de ação de ressarcimento com base em decisão de tribunal de contas é tema de repercussão 

geral  

http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/RE_636886_Min_AM.pdf
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=318652&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=318652&ori=1
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Toffoli afasta decisão que permitia a servidores passar a nível superior com apresentação de diploma 

17/04/2020  

 

O presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Dias Toffoli, deferiu pedido do prefeito de Uruará (PA) para 

suspender os efeitos da decisão do Tribunal de Justiça do Pará (TJ-PA) que permitia mudança de cargo para servidores 

sem realização de concurso público. A legislação municipal, que possibilitava que integrantes da carreira do magistério 

público em nível médio progredissem para o cargo de nível superior mediante a apresentação de documento 

comprobatório de escolaridade, havia sido suspensa em 2014 por meio de medida cautelar. Mas a liminar foi revogada 

pela nova relatora do caso no TJ-PA, levando o município a ajuizar no STF a Suspensão de Liminar (SL) 1312. 

Para o presidente do STF, a revogação pode acarretar graves consequências à ordem jurídico-administrativa do 

município e a seus cofres públicos. O ministro também lembrou que, em ações de contracautela, não se aprofunda no 

exame do mérito, mas que o caso específico exigia análise dos termos por envolver muitos servidores públicos, afrontar 

a jurisprudência do Supremo e causar insegurança jurídica. 

Toffoli assinalou ainda que, de acordo com a Súmula Vinculante 43, é inconstitucional toda modalidade de provimento 

que propicie ao servidor investir-se, sem prévia aprovação em concurso público destinado ao seu provimento, em cargo 

que não integra a carreira na qual anteriormente investido. 

Leia a íntegra da decisão. 

Assessoria de Comunicação da Presidência 

 Processo relacionado: SL 1312 

  

http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaPresidenciaStf/anexo/SL1312.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5891022
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PGR questiona lei do Mato Grosso que prevê verba indenizatória a membros do TCE 

08/04/2020  

 

O procurador-geral da República, Augusto Aras, ajuizou no Supremo Tribunal Federal (STF) a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 6364 contra a Lei estadual 11.087/2020 de Mato Grosso, que estabelece verba indenizatória 

mensal a integrantes do Tribunal de Contas do estado (TCE-MT) com acréscimo de 50% para o presidente da corte. A 

ação foi distribuída ao ministro Marco Aurélio. 

Aras afirma que emenda da Assembleia Legislativa ao projeto de iniciativa do TCE-MT instituiu o benefício para outros 

agentes públicos (secretários estaduais, procurador-geral do Estado e presidentes de autarquias e fundações). A seu 

ver, esse trecho é inconstitucional por falta de afinidade lógica com a proposição apresentada pela corte estadual de 

contas. 

Para o procurador-geral da República, a norma também viola a autonomia do TCE-MT, pois prevê avaliação periódica do 

Legislativo sobre a manutenção da verba indenizatória, a paridade remuneratória prevista na Constituição Federal, o 

teto remuneratório e o modelo de remuneração por subsídio em parcela única aplicável aos membros do tribunal de 

contas estaduais. Na sua avaliação, a lei é inconstitucional ainda por criar despesas obrigatórias sem a estimativa do 

impacto orçamentário e financeiro. 

Pandemia 

Augusto Aras pede que os recursos destinados ao pagamento da verba sejam usados em ações de enfrentamento da 

pandemia da Covid-19 em Mato Grosso. Segundo ele, apenas com os integrantes do TCE-MT serão gastos mais de R$ 

7,8 milhões por ano. 

RP/CR//CF 

  

 Processo relacionado: ADI 6364 

  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5886995
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Ministro afasta exigências da LRF e da LDO para viabilizar programas de combate ao coronavírus 

Relator do pedido apresentado pelo presidente da República, o ministro Alexandre de Moraes afirmou que a medida 

“não conflita com a prudência fiscal e com o equilíbrio orçamentário consagrados pela LRF”. 

29/03/2020  

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), deferiu medida cautelar que afasta a exigência de 

demonstração de adequação orçamentária em relação à criação e expansão de programas públicos destinados ao 

enfrentamento da Covid-19. A decisão liminar, que será submetida a referendo do Plenário do STF, é válida para todos 

os entes da federação que tenham decretado estado de calamidade pública decorrente da pandemia do novo 

coronavírus. 

A decisão do ministro foi tomada na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6357, ajuizada pelo presidente da 

República, Jair Bolsonaro, por meio da Advocacia-Geral da União. A AGU pediu o afastamento de algumas exigências da 

Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 101/2000) e da Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei 13.898/2020) 

relativas a programas de combate ao novo coronavírus e de proteção da população vulnerável à pandemia. 

Os dispositivos exigem, para o aumento de gastos tributários indiretos e despesas obrigatórias de caráter continuado, as 

estimativas de impacto orçamentário-financeiro e a compatibilidade com a LDO, além da demonstração da origem dos 

recursos e a compensação de seus efeitos financeiros nos exercícios seguintes. 

O ministro Alexandre de Moraes atribuiu interpretação conforme a Constituição Federal aos dispositivos que preveem 

essas exigências, para afastá-las durante a emergência em saúde pública e o estado de calamidade decorrente do novo 

coronavírus. O ministro considerou os princípios fundamentais de proteção da vida, da saúde “e da própria subsistência 

dos brasileiros afetados por essa gravíssima situação”. 

“O surgimento da pandemia de Covid representa uma condição superveniente absolutamente imprevisível e de 

consequências gravíssimas, que afetará, drasticamente, a execução orçamentária anteriormente planejada, exigindo 

atuação urgente, duradoura e coordenada de todos as autoridades, tornando, por óbvio, lógica e 

juridicamente impossível o cumprimento de determinados requisitos legais compatíveis com momentos de normalidade”, 

ressaltou o ministro. 

O excepcional afastamento da incidência dos artigos 14, 16, 17 e 24 da LRF e 114, caput, e parágrafo 14, da LDO/2020, 

“não conflita com a prudência fiscal e o equilíbrio orçamentário consagrados pela LRF”, afirmou o ministro. Ele ressaltou, 

ainda, que a proteção à vida, à saúde e a subsistência de todos os brasileiros, com medidas protetivas aos empregados 

e empregadores estão em absoluta consonância com o princípio da razoabilidade. 

- Leia a íntegra da decisão. 

Veja a reportagem da TV Justiça: 

EH 

 Processo relacionado: ADI 6357 

  

http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/ADI6357MC.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5883343
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Acumulação de cargos prevista na Constituição está sujeita apenas à compatibilidade de horários 

Em julgamento virtual, o STF reafirmou sua jurisprudência sobre a matéria e fixou tese de repercussão geral. 

25/03/2020  

 

Por maioria, o plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), em sessão virtual, reafirmou jurisprudência sobre a 

possibilidade de acumulação remunerada de cargos públicos prevista na Constituição Federal caso haja compatibilidade 

de horários, ainda que a jornada semanal seja limitada por norma infraconstitucional. A decisão se deu na análise do 

Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 1246685, que teve repercussão geral reconhecida (Tema 1081). 

Acumulação 

No caso concreto, a União recorreu de decisão do Tribunal Regional Federal da 2ª Região (TRF-2) que permitiu que uma 

profissional de saúde acumulasse dois cargos públicos, um com 30 horas semanais e outro com 40 horas semanais. No 

ARE, a União alegava que seria impossível a profissional prestar 70 horas semanais de trabalho, pois haveria 

sobreposição de horários ou carga horária excessiva, com prejuízos à servidora. 

Critério 

O relator, ministro Dias Toffoli, presidente do STF, observou que o artigo 37, inciso XVI, da Constituição Federal permite 

a acumulação remunerada de dois cargos de professor, ou de um cargo de professor e outro técnico ou científico, ou 

ainda a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde. A condição é que haja compatibilidade de 

horários e observância do teto remuneratório por ente federativo. 

De acordo com o relator, o Supremo entende ser viável o exercício dos cargos acumuláveis, ainda que haja norma 

infraconstitucional que limite a jornada semanal. Logo, o único critério que se extrai da ordem constitucional é o 

condicionamento do exercício à compatibilidade de horários. 

Procedimento administrativo 

O ministro apontou que, nas hipóteses em que se aplica essa diretriz jurisprudencial do STF, o reexame da conclusão 

adotada pela instância inferior a partir da análise dos fatos e provas de cada caso concreto é vedada pela Súmula 

279 do Supremo. Assim, votou pelo não provimento do ARE e pela manutenção da decisão do TRF-2, facultando à 

União a abertura de procedimento administrativo para a comprovação da compatibilidade de horários no exercício dos 

cargos acumulados. 

Tese 

Por maioria, foi aprovada a seguinte tese de julgamento do Tema 1.081: “As hipóteses excepcionais autorizadoras de 

acumulação de cargos públicos previstas na Constituição Federal sujeitam-se, unicamente, a existência de 

compatibilidade de horários, verificada no caso concreto, ainda que haja norma infraconstitucional que limite a jornada 

semanal”. 

A decisão de reafirmação da jurisprudência foi aprovada por maioria, vencidos os ministros Marco Aurélio e Edson 

Fachin. Não se manifestaram os ministros Celso de Mello, que está de licença médica, e Gilmar Mendes.  

RP/AS//CF 

Assista matéria da TV Justiça sobre o tema: 

 Processo relacionado: ARE 1246685 

  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5819218
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Lei sobre competência e recursos financeiros da Defensoria Pública de SC é objeto de ADI 

23/03/2020  

 

A Associação Nacional das Defensoras e Defensores Públicos (Anadep) ajuizou Ação Direta de Inconstitucionalidade 

(ADI 6335),no Supremo Tribunal Federal (STF) contra o artigo 1º da Lei Complementar Estadual de Santa Catarina (LC) 

730/2018, que define regras sobre a forma de remuneração de prestadores de serviço público de assistência jurídica 

naquele estado. A ação foi distribuída ao ministro Luís Roberto Barroso. 

A lei prevê que até 1/3 da receita originária dos atos e dos serviços notariais e registrais do Fundo de Reaparelhamento 

da Justiça (FRJ) seja utilizado na remuneração dos honorários de advogados privados dativos nas causas de pessoas 

necessitadas e dos honorários periciais ou assistenciais designados judicialmente em benefício de abrangidos pela 

justiça gratuita. 

Para a Anadep, o dispositivo viola a autonomia administrativa e financeira da Defensoria Pública do Estado e a iniciativa 

de sua proposta orçamentária. A associação argumenta que a prerrogativa de iniciativa de lei é imprescindível para 

assegurar a autonomia institucional das defensorias. Na sua avaliação, a norma retira do órgão a autonomia de gerir e 

operacionalizar o credenciamento e o pagamento das pessoas nomeadas para atuar nas localidades em que a 

Defensoria Pública ainda não está presente. 

SP/AS//CF 

  

 Processo relacionado: ADI 6335 

  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5877790
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PGR questiona norma que possibilita contratação de advogados sem concurso em municípios 

pernambucanos 

A ministra Rosa Weber submeteu a tramitação da ADI ao disposto no artigo 10 da Lei das ADIs (Lei 9.868/1999), o qual 

determina que a medida cautelar será concedida por decisão da maioria absoluta dos membros do Tribunal.  

18/03/2020  

 

O procurador-geral da República, Augusto Aras, ajuizou no Supremo Tribunal Federal (STF) a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 6331, com pedido de liminar, contra dispositivos da Constituição do Estado de Pernambuco 

que, ao determinar a criação de procuradorias nos municípios, possibilita a contratação de advogados para o exercício 

de representação judicial e extrajudicial, o assessoramento e a consultoria jurídica. A relatora é a ministra Rosa Weber. 

 

De acordo com Aras, a contratação é irregular, por não observar os princípios da impessoalidade, da moralidade e da 

eficiência. O procurador-geral sustenta que a norma dá margem a práticas que podem envolver desde o repasse 

indevido de verbas públicas até a ausência da prestação dos serviços necessários à promoção do interesse público 

primário e secundário nas municipalidades. A “privatização do exercício da Advocacia Pública”, segundo Aras, mediante 

o exercício da função institucional e das atribuições ordinárias da procuradoria municipal por advogados admitidos sem 

a realização de concurso público, vai de encontro ao texto constitucional. 

A ministra Rosa Weber submeteu a tramitação da ADI ao disposto no artigo 10 da Lei das ADIs (Lei 9.868/1999), o qual 

determina que a medida cautelar será concedida por decisão da maioria absoluta dos membros do Tribunal. A ministra 

requisitou, ainda, informações ao governador e à Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco, no prazo de cinco 

dias, e, em seguida, abriu vista ao advogado-geral da União e ao procurador-geral da República. 

SP/CR//CF 

 Processo relacionado: ADI 6331 

  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5872124
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Dispositivo de lei alagoana que restringia concessão de abono de permanência é inconstitucional 

Para a relatora, ministra Rosa Weber, a Constituição Federal exige para a concessão do abono apenas o preenchimento 

dos requisitos, sem necessidade de requerimento. 

13/03/2020  

 

Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), em sessão virtual, considerou inconstitucional o 

dispositivo da Lei estadual 7.114/2009 de Alagoas que prevê que o pagamento do abono de permanência do servidor 

público estadual será devido apenas a partir do mês subsequente ao do requerimento. A decisão se deu no julgamento 

da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5026. 

De acordo com a relatora, ministra Rosa Weber, o artigo 89, parágrafo 1º, da norma faz com que o servidor, após o 

implemento dos requisitos para o recebimento do abono, possa ficar sem usufruí-lo caso protocole o requerimento 

posteriormente à data em que reúna todas as condições legais. A ministra apontou que, conforme a Constituição 

Federal (artigo 40, parágrafo 9º), o abono de permanência deve ser concedido uma vez preenchidos os seus requisitos, 

sem necessidade de formulação de requerimento ou outra exigência não prevista constitucionalmente. Assim, após 

iniciada a relação previdenciária e cumpridas as condições para o gozo da aposentadoria, o servidor que decida não se 

aposentar tem direito atual, adquirido, ao abono, sem qualquer tipo de exigência adicional. 

A relatora assinalou que, segundo a Constituição, a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a 

coisa julgada. Destacou ainda que a Súmula 359 do STF prevê que, ressalvada a revisão prevista em lei, os proventos 

da inatividade se regulam pela lei vigente ao tempo em que o militar ou o servidor civil tenha reunido os requisitos 

necessários. 

RP/AS//CF 

Leia mais: 

16/8/2013 - Confederação contesta lei alagoana que reduz auxílio-doença 

 Processo relacionado: ADI 5026 

 

  

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=245888&ori=1
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4442795
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Novo quer que despesas com inativos sejam incluídas no limite de gastos dos estados com pessoal 

Na ADC 69, o partido sustenta que a exclusão dessas despesas do limite aumenta o endividamento dos estados. 

27/02/2020  

 

O partido Novo ajuizou no Supremo Tribunal Federal (STF) a Ação Declaratória de Constitucionalidade (ADC) 69, com 

pedido de medida liminar, a fim de confirmar a constitucionalidade de dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 

Complementar 101/2000, a LRF) que tratam do limite de gastos com pessoal, especialmente a soma dos gastos com 

inativos e pensionistas. O relator é o ministro Alexandre de Moraes. 

De acordo com a legenda, alguns tribunais de contas estaduais têm alterado o conceito de despesas públicas com 

pessoal e deixado de incluir as despesas com pensionistas e inativos e o Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) nos 

limites dessa rubrica. Isso teria permitido que estados assumam novos compromissos financeiros, aumentando seu grau 

de endividamento. 

O partido destaca que o artigo 18 da LRF inclui expressamente os gastos com pensionistas no total de despesas com 

pessoal. Alega ainda que não é possível excluir o IRRF do somatório desse cálculo. “Trata-se de gasto efetivo do ente 

com ativos, inativos e pensionistas, ainda que, por conveniência administrativa, o imposto seja retido na fonte”, aponta. 

O Novo pede a concessão de medida cautelar para suspender as ações em trâmite, incluindo as decisões administrativas 

proferidas pelos órgãos do Poder Executivo e pelos tribunais de contas dos estados, que tratam da aplicação dos artigos 

18 e 19, parágrafos 1º e 2º, da LRF. 

RP/CR//CF 

 Processo relacionado: ADC 69 

  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5862852
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Partido contesta lei que permite publicação eletrônica de atos públicos em sites da imprensa de SC 

A lei catarinense estabelece normas para publicação, tramitação e comunicação de processos, peças e atos públicos e 

privados, administrativos e judiciais por meio da imprensa local. 

21/02/2020  

 

O Diretório Nacional do Partido Republicanos questiona no Supremo Tribunal Federal (STF) a constitucionalidade da Lei 

estadual 17.757/2019 de Santa Catarina, que autoriza a publicação de atos públicos em sites de empresas jornalísticas 

do estado. O pedido foi apresentado na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6323, distribuída à ministra Rosa 

Weber. 

A Lei estadual 17.757/2019 estabelece normas para publicação, tramitação e comunicação de processos, peças e atos 

públicos e privados, administrativos e judiciais por meio da imprensa local. Segundo a norma, apenas estão autorizados 

a fazer publicações eletrônicas os sites de empresas jornalísticas devidamente registradas em Santa Catarina e que 

editem jornal digital periodicamente. A lei também prevê que o conteúdo poderá ser consultado pelo público em geral 

sem custos em espaços criados especialmente para o site onde será veiculado o jornal digital. 

O Republicanos alega que são inconstitucionais os trechos da norma que dão exclusividade às empresas jornalísticas 

registradas no estado e que preveem ausência de custo para a publicação. Para o partido, isso fere os princípios da 

publicidade e da livre iniciativa e demonstra uma intenção de direcionamento de recursos públicos a veículos 

jornalísticos. Ainda conforme a argumentação, também há violação do direito à informação, à liberdade de expressão, à 

transparência e à ampla concorrência. 

EC/AS//CF 

  

 Processo relacionado: ADI 6323 

  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5858960
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Suspensa reintegração de professores efetivados sem concurso em Poços de Caldas (MG) 

No julgamento da ADI 4876, o STF considerou inconstitucional a norma de MG que havia determinado a efetivação.  

21/02/2020  

 

O ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), concedeu medida liminar na Reclamação (RCL) 28072 

para suspender decisões do juízo da 1ª Vara do Juizado Especial Cível de Poços de Caldas (MG) que determinavam a 

reintegração de diversos servidores da rede de educação básica aos cargos que ocupavam em 31/12/2015 sem 

concurso público. 

Esses servidores foram efetivados em razão da Lei Complementar (LC) mineira 100/2007. No entanto, o STF, no 

julgamento da Ação Direta de Constitucionalidade (ADI) 4876, em 2014, considerou a norma inconstitucional. No ano 

seguinte, na análise de embargos de declaração ajuizados pelo governo de Minas Gerais, o Supremo estendeu o prazo 

de modulação dos efeitos da decisão em relação aos servidores da educação básica e superior do estado até o final de 

dezembro de 2015. 

Em análise preliminar, o ministro Edson Fachin entendeu que as decisões judiciais parecem se contrapor ao que foi 

determinado pelo STF na ADI 4876. A existência de plausibilidade jurídica do pedido, um dos requisitos para a 

concessão da medida cautelar, decorre da impossibilidade de manutenção do vínculo dos servidores efetivados sem 

concurso público. O relator também avaliou que está configurado o segundo requisito, a possibilidade de lesão 

irreparável, diante da informação de que as liminares deferidas vêm causando tumulto no planejamento da 

Superintendência Regional de Ensino de Poços de Caldas, especialmente na composição do quadro das escolas da 

região em relação aos professores que atuam na educação especial. 

RP/CR//CF 

Leia mais: 

20/5/2015 - STF estende modulação em ADI sobre lei que efetivou profissionais da educação em MG 

26/3/2014 - Lei mineira que efetivou professores sem concurso é inconstitucional 

  

 Processo relacionado: Rcl 28072 

  

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=291938&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=263423&ori=1
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5250433
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Prazo para revisão de aposentadoria de servidor é de cinco anos da chegada do ato de concessão à Corte 

de Contas 

Segundo a tese aprovada no julgamento, os Tribunais de contas devem observar o prazo "em atenção aos princípios da 

segurança jurídica e da confiança legítima". 

19/02/2020  

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), em sessão realizada nesta quarta-feira (19), decidiu que o prazo para 

revisão da legalidade do ato da aposentadoria pelos tribunais de contas é de cinco anos, contados da data de chegada 

do ato de concessão do direito ao respectivo tribunal de contas. Por maioria de votos, o Supremo negou provimento ao 

Recurso Extraordinário (RE) 636553, com repercussão geral reconhecida. 

O colegiado definiu a seguinte tese de repercussão geral (Tema 445): “Os Tribunais de Contas estão sujeitos ao prazo 

de cinco anos para o julgamento da legalidade do ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma ou pensão, a 

contar da chegada do processo à respectiva Corte de Contas, em atenção aos princípios da segurança jurídica e da 

confiança legítima”. 

No caso concreto, o TCU, em 2003, analisou uma aposentadoria concedida em 1997 e, após constatar irregularidades, 

declarou a ilegalidade do benefício. No recurso extraordinário, a União contestava decisão do Tribunal Regional da 4ª 

Região (TRF-4) que impediu a administração pública de cassar esse ato de aposentadoria, mesmo diante da constatação 

de irregularidades, em razão de ter sido ultrapassado o prazo decadencial de cinco anos previsto na Lei 9.784/1999, que 

regula o processo administrativo no âmbito federal. 

Na última quarta-feira (12), o julgamento foi suspenso após os votos do relator, ministro Gilmar Mendes, e do ministro 

Alexandre de Moraes, contra a aplicação do prazo decadencial de cinco anos previsto na Lei 9.784/1999 ao TCU, e do 

ministro Edson Fachin, que se manifestou pela aplicação do prazo também à Corte de Contas a contar da concessão da 

aposentadoria. 

Na sessão de hoje, o relator reajustou seu voto para manter, por motivos de segurança jurídica, a jurisprudência do 

Supremo de que a concessão de aposentadoria é um ato administrativo complexo, que envolve órgãos diversos da 

administração pública e somente pode ser considerado concretizado após a análise de sua legalidade pelo TCU. Apesar 

de entender que o procedimento administrativo de verificação das condições de validade do ato não se sujeita ao prazo 

extintivo de cinco anos, o ministro concluiu que é necessário fixação de prazo para que as cortes de contas exerçam seu 

dever constitucional. 

O relator propôs, por analogia, a aplicação, aos casos de revisão de aposentadoria, do prazo prescricional de cinco anos 

previsto no Decreto 20.910/1932 para que o administrado acione a Fazenda Pública. “Se o administrado tem o prazo de 

cinco anos para buscar qualquer direito contra a Fazenda Pública, também podemos considerar que o Poder Público, no 

exercício do controle externo, teria o mesmo prazo para rever eventual ato administrativo favorável ao administrado”, 

explicou. 

Acompanharam o relator os ministros Alexandre de Moraes, Luís Roberto Barroso, Rosa Weber, Ricardo Lewandowski e 

Dias Toffoli. 

O ministro Edson Fachin manteve seu voto pelo desprovimento do recurso, com o entendimento de que se aplica o 

prazo de cinco anos para a análise da concessão por parte do TCU, salvo se comprovada má-fé, conforme previsto na 

Lei 9.784/1999. Divergiu, na conclusão, o ministro Marco Aurélio, que votou pelo provimento do recurso por entender 

que não se aplicam à revisão de aposentadoria ambos os prazos decadenciais. 

SP/AS//CF 

Leia mais: 

12/2/2020 - Suspenso julgamento sobre prazo para anulação de aposentadoria de servidor público pelo TCU 

 Processo relacionado: RE 636553 

  

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=436951&ori=1
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4043019
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Partido questiona aposentadoria especial para conselheiros do extinto TCM-CE 

18/02/2020  

O partido Solidariedade ajuizou no Supremo Tribunal Federal (STF) a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6316, 

com pedido de medida liminar, contra dispositivo da Emenda Constitucional (EC) 95/2019 do Ceará que trata da criação 

de aposentadoria especial voluntária aos conselheiros do extinto Tribunal de Contas dos Municípios do estado (TCM-CE). 

O relator é o ministro Luís Roberto Barroso. 

O parágrafo 1º do artigo 3ª da emenda estabelece que os conselheiros em exercício na data da promulgação da EC 

estadual 92/2017, que extinguiu o TCM-CE, devem receber o benefício com proventos proporcionais ao tempo de 

contribuição. Segundo partido, o texto afasta a exigência de requisitos como idade mínima e tempo de contribuição, 

previstos na Constituição Federal para a aposentadoria dos servidores públicos, a fim de beneficiar apenas dois dos sete 

conselheiros que, na época da extinção da corte, tinham 55 anos de idade. 

Para a sigla, a EC 95/2019 ignora “absolutamente o texto constitucional, na medida em que afasta a aplicação de 

critérios e requisitos de ordem objetiva, atropelando-se, em última análise, a opção do legislador constituinte”. 

RP/AS//CF 

 Processo relacionado: ADI 6316 

  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5853442
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Julgada improcedente ADI contra teto remuneratório no Tribunal de Contas da Bahia 

12/02/2020  

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu na sessão desta quarta-feira (12), com o voto-vista do ministro 

Alexandre de Moraes, o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 3977, ajuizada pelo Partido 

Comunista do Brasil (PCdoB) contra ato normativo do Tribunal de Contas do Estado da Bahia (TC-BA) que disciplinou o 

estabelecimento do teto aos seus servidores como sendo o subsídio de conselheiro do tribunal, e não o de deputado 

estadual. A ação, de relatoria do ministro Marco Aurélio, foi julgada improcedente por unanimidade de votos. O ministro 

Dias Toffoli declarou-se impedido. 

De acordo com o voto do relator, da autonomia e da independência asseguradas aos Tribunais de Contas pela 

Constituição Federal resulta a inexistência de subordinação à estrutura administrativa do Poder Legislativo. Assim, a 

limitação do padrão remuneratório dos auditores do Tribunal de Contas estadual ao subsídio percebido por conselheiro – 

cargo de maior hierarquia dentro do Tribunal – não ofende a Constituição. 

VP//CF 

Leia mais: 

22/10/2007 - Supremo recebe ação contra fixação de teto remuneratório para servidores do Tribunal de Contas da 

Bahia 

  

 Processo relacionado: ADI 3977 

  

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=75038&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=75038&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=75038&ori=1
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2568167
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Suspenso julgamento sobre prazo para anulação de aposentadoria de servidor público pelo TCU 

12/02/2020  

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) retomou, na sessão desta quarta-feira (12), o julgamento de Recurso 

Extraordinário (RE 636553), com repercussão geral reconhecida (Tema 445), em que se discute se o prazo decadencial 

de cinco anos previsto na Lei 9.784/1999, que regula o processo administrativo no âmbito federal, se aplica ao Tribunal 

de Contas da União (TCU) nos casos de revisão da legalidade do ato da aposentadoria. Até o momento, dois ministros – 

Gilmar Mendes (relator) e Alexandre de Moraes - votaram contra a aplicação do prazo ao TCU, enquanto o ministro 

Edson Fachin se manifestou pela aplicação do prazo também à Corte de Contas. A pedido do relator, o julgamento foi 

suspenso e deve ser retomado na próxima sessão. 

O artigo 54 da Lei 9.784/1999 determina que a administração pública tem até cinco anos para anular atos 

administrativos dos quais decorram efeitos favoráveis para os destinatários, contados da data em que foram praticados. 

No caso concreto, o TCU, em 2003, analisou uma aposentadoria concedida em 1997 e, após constatar irregularidades, 

declarou a ilegalidade do benefício. No recurso extraordinário, a União contesta decisão do Tribunal Regional da 4ª 

Região (TRF-4) que impediu a administração pública de cassar esse ato de aposentadoria, mesmo diante da constatação 

de irregularidades, em razão de ter sido ultrapassado o prazo decadencial. 

No início do julgamento do recurso, em outubro de 2019, o relator, ministro Gilmar Mendes, frisou que a concessão de 

aposentadoria é um ato administrativo complexo, que envolve órgãos diversos da administração pública e somente pode 

ser considerado concretizado após a análise de sua legalidade pelo TCU. Assim, concluiu que o procedimento 

administrativo de verificação das condições de validade do ato de concessão inicial de aposentadoria e pensão não se 

sujeita ao prazo extintivo de cinco anos. 

Para o relator, após esse prazo, o TCU não fica impedido de exercer o seu poder-dever de julgar a legalidade das 

concessões. No entanto, deve-se garantir ao servidor público o direito à ampla defesa e ao contraditório. Por fim, o 

ministro disse que, no seu entender, o prazo decadencial de cinco anos, para efeitos de uso das garantias 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa, deve ser contado a partir da chegada do processo concessivo da 

aposentadoria à Corte de Contas. 

O ministro Alexandre de Moraes acompanhou o relator, acrescentando que, após a análise da legalidade da concessão 

do benefício pelo TCU, qualquer alteração nessa situação só poderá ser realizada no prazo de cinco anos, também 

mediante a garantia da ampla defesa e do contraditório. O julgamento foi suspenso na ocasião. 

Divergência 

Ao abrir divergência e votar pelo desprovimento do recurso na sessão desta quarta, o ministro Edson Fachin salientou 

que, no seu entender, a concessão de aposentadoria não se caracteriza como ato complexo, mas sim de ato composto, 

com a conjugação de atos simples, cada um provendo seus efeitos necessários. Segundo ele, o ato produz efeitos desde 

a publicação do decreto - antes mesmo do registro no TCU. Além de extinguir o vínculo entre o Estado e o servidor, a 

concessão faz com que o cargo passe a ser considerado vago, disponível para outro servidor mediante concurso público. 

Já o ato revisional do TCU, no entendimento do ministro, não pode ser classificado como ato de vontade autônoma 

integrante do ato de concessão da aposentadoria, e sim um ato de controle a posteriori, que diz respeito à legalidade e 

à composição da regularidade das contas do ato pagador. A atuação do TCU, para Fachin, é um atestado de 

conformidade com a lei de um ato já praticado, mas não aprovação ou condição resolutiva para que o ato produza 

todos os seus efeitos. Assim, votou pela aplicação do prazo de cinco anos para a análise da concessão por parte do 

TCU, salvo se comprovada má-fé, conforme previsto na Lei 9.784/1999. 

MB/AS 

Leia mais: 

10/10/2019 - Iniciado julgamento sobre prazo para anulação de aposentadoria de servidor público pelo TCU 

 Processo relacionado: RE 636553 

  

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=426105&ori=1
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4043019
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Plenário decide que aposentados que receberam benefício por desaposentação não precisam devolver o 

valor 

Nas ações em que ainda cabem recursos, também não haverá devolução, mas os benefícios voltarão aos valores 

anteriores à decisão. 

06/02/2020  

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), em sessão nesta quinta-feira (6), definiu que os aposentados pelo 

Regime Geral de Previdência Social (RGPS) que tiveram o direito à desaposentação ou à reaposentação reconhecido por 

decisão judicial definitiva (transitada em julgado, da qual não é mais possível recorrer) manterão seus benefícios no 

valor recalculado. Em relação às pessoas que obtiveram o recálculo por meio de decisões das quais ainda cabe recurso,  

ficou definido que os valores recebidos de boa-fé não serão devolvidos ao INSS. Entretanto, os benefícios voltarão aos 

valores anteriores à data da decisão judicial. 

A desaposentação e a reaposentação são situações em que o aposentado que continua ou volta a trabalhar e a 

descontar a contribuição previdenciária tem esses valores computados parcial ou totalmente no recálculo do benefício.  

A questão foi definida no julgamento de embargos de declaração (pedido de esclarecimento) nos Recursos 

Extraordinários (RE) 381367 RE 827833 e RE 661256, nos quais o STF, em 2016, definiu que apenas por meio de lei é 

possível fixar critérios para o recálculo de benefícios com base em novas contribuições decorrentes da permanência ou 

da volta do trabalhador ao mercado de trabalho após concessão da aposentadoria. Em ambos os casos, o marco 

temporal é a data do julgamento dos embargos. 

Os ministros também reformularam a tese de repercussão geral firmada no julgamento dos REs unicamente para incluir 

o termo reaposentação. Desta forma, a nova tese é a seguinte: “No âmbito do Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS, somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 

'desaposentação' ou „reaposentação‟, sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/1991”. 

PR/CR//CF 

Leia mais: 

26/10/2016 - STF considera inviável recálculo de aposentadoria por desaposentação sem previsão em lei 

 Processo relacionado: RE 827833 

 Processo relacionado: RE 381367 

 Processo relacionado: RE 661256 

  

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=328199&ori=1
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4608022
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2109745
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4157562
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Presidente do STF revoga liminar que impedia exoneração de comissionados em Ribeirão Preto (SP) 

Segundo o ministro Dias Toffoli, o município não demonstrou ter tomado providências para cumprir decisão do TJ-SP 

que havia determinado a exoneração. 

06/02/2020  

 

O presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Dias Toffoli, revogou os efeitos da liminar que havia 

concedido ao Município de Ribeirão Preto (SP) para suspender a ordem de exoneração de servidores que ocupam cargos 

comissionados no Instituto de Previdência municipal. A exoneração foi determinada pelo Tribunal de Justiça de São 

Paulo (TJ-SP) ao julgar procedente ação direta de inconstitucionalidade estadual que contestava a legislação municipal 

que criou os cargos. O município apresentou pedido de Suspensão de Liminar (SL) 1247 ao Supremo, que agora foi 

indeferido pelo ministro Toffoli no mérito. 

No agravo contra a concessão da liminar, o Ministério Público de São Paulo (MP-SP) informou que não há risco à ordem 

administrativa ou à economia do município, pois o TJ-SP, observando o princípio da razoabilidade, havia modulado os 

efeitos da declaração de inconstitucionalidade e concedido prazo de 120 para o município se adequar à decisão. 

Segundo o MP-SP, o pedido de suspensão apresentado ao Supremo pelo município foi utilizado como substitutivo do 

recurso cabível. 

Ao revogar a liminar, o ministro Toffoli afirmou que informação de que o Instituto de Previdência contratou empresa 

para elaborar projeto de lei para sua reestruturação administrativa não é suficiente para demonstrar o real interesse em 

dar cumprimento à decisão do TJ-SP. Na sua avaliação, o município não demonstrou ter tomado providências concretas 

visando à regularização do quadro de servidores públicos na estrutura do instituto e, por isso, concluiu que não há 

justificativa para adiar o início da eficácia do julgado. 

VP/CR//CF 

Leia mais: 

14/10/2019 - Suspensa decisão que determinava exoneração de ocupantes de cargos comissionados de Instituto de 

Previdência 

 Processo relacionado: SL 1247 

  

http://stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=426392&caixaBusca=N
http://stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=426392&caixaBusca=N
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5768259
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Confederação pede constitucionalidade de emendas que fixam vencimento de desembargador como teto 

para servidor estadual 

Segundo a Confederação Nacional das Carreiras Típicas de Estado, o STF deve solucionar a divergência de 

entendimento da regra constitucional entre estados. 

23/01/2020  

 

A Confederação Nacional das Carreiras Típicas de Estado (Conacate) ajuizou a Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental (ADPF) 646 no Supremo Tribunal Federal (STF) a fim de que seja reconhecida a constitucionalidade de 

emendas constitucionais estaduais que, em observância à Constituição Federal, fixaram o subsídio dos 

desembargadores como teto único para os servidores do Poder Executivo. 

Segundo a confederação, o parágrafo 12 do artigo 37 da Constituição Federal faculta aos estados, com a devida 

alteração em suas constituições estaduais, adotar o subsídio mensal dos desembargadores do Tribunal de Justiça como 

teto máximo remuneratório. Aponta, no entanto, que, em alguns estados, tanto o Poder Judiciário quanto o Poder 

Executivo têm criado barreiras à aplicação do teto único para servidores estaduais e municipais, ao entendimento de 

que as emendas às Constituições estaduais de iniciativa do Poder Legislativo usurpam a iniciativa privativa do chefe do 

Poder Executivo para tratar de regime jurídico dos servidores públicos. 

A entidade alega que não há vício de iniciativa nas emendas de origem parlamentar sobre a matéria, tendo em vista que 

estas não tratam de fixação de regime jurídico de servidores, mas apenas estabelecem um subteto remuneratório em 

regulamentação à previsão da Constituição Federal. A entidade sustenta que a divergência de entendimento da regra 

constitucional entre estados demonstra a necessidade de julgamento e definição da controvérsia pelo STF. 

SP/AS//CF 

 Processo relacionado: ADPF 646 

  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5846265
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Presidente do STF afasta teto diferenciado para salários de professores de universidades estaduais 

A liminar deferida em ação direta de inconstitucionalidade determina a aplicação do subsídio dos ministros do STF como 

único teto para a remuneração dos docentes de universidades públicas do país. 

19/01/2020  

 

O presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Dias Toffoli, deferiu medida liminar para suspender a 

aplicação de subteto aos professores e pesquisadores das universidades públicas estaduais, de modo a valer, como teto 

único aos docentes de instituições de ensino superior públicas do país, o teto federal, que é o subsídio dos ministros do 

STF. “Partindo do pressuposto de que a Constituição da República concebeu um projeto de política nacional de 

educação, não vislumbro razão para compreender como adequada a existência de uma diferenciação remuneratória 

entre docentes e pesquisadores que exercem as mesmas funções em instituições de ensino superior de entidades 

federativas distintas”, afirmou o ministro. 

A liminar foi deferida na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6257, ajuizada em novembro pelo Partido Social 

Democrático (PSD) contra o artigo 1º da Emenda Constitucional 41/2003, que alterou o inciso XI do artigo 37 da 

Constituição para definir subtetos remuneratórios para o funcionalismo público dos estados, do Distrito Federal e dos 

municípios. Segundo o partido, as universidades estaduais paulistas passaram a adotar o subteto, acarretando redução 

dos proventos dos professores. 

Em 19/12/2019, o relator da ADI, ministro Gilmar Mendes, reconsiderou a decisão de aplicar o rito abreviado (artigo 12 

da Lei 9.868/1999) e solicitou a manifestação do Senado Federal e da Câmara dos Deputados em caráter de urgência. 

Em 30/12, o PDT apresentou petição reiterando o pedido de tutela provisória. Com fundamento no artigo 13, inciso VIII, 

do Regimento Interno do STF, que autoriza o presidente a decidir questões urgentes nos períodos de recesso ou férias, 

Toffoli entendeu que a relevância do caso e o risco de diminuição da remuneração de professores e pesquisadores das 

universidades públicas estaduais justificam sua atuação e o deferimento do pedido, que será submetido a referendo do 

Plenário. 

Distinção arbitrária 

Na decisão, o ministro assinalou que, na ADI 3854, ajuizada pela Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB) contra o 

mesmo dispositivo, o STF decidiu que o estabelecimento de limites remuneratórios diferenciados para os membros da 

magistratura federal e estadual seria distinção arbitrária, em descompasso com o princípio da igualdade, tendo em vista 

o caráter nacional do Poder Judiciário. O mesmo entendimento, para o presidente do STF, deve se aplicar aos 

professores e pesquisadores das universidades públicas. 

“A mensagem constitucional da educação como política nacional de Estado só poderá alcançar seu propósito a partir do 

reconhecimento e da valorização do ensino superior”, afirmou. “Esse reconhecimento parte da consideração de que os 

professores que exercem as atividades de ensino e pesquisa nas universidades estaduais devem ser tratados em direito 

e obrigações de forma isonômica aos docentes vinculados às universidades federais”. 

Leia a íntegra da decisão. 

CF/AD 

Leia mais: 

29/11/2019 – PSD ajuíza ação contra aplicação de subteto a professores e pesquisadores de universidades de SP 

28/2/2007 – Plenário defere liminar para igualar o teto remuneratório no Poder Judiciário 

  

 Processo relacionado: ADI 6257 

  

http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/ADI6257.pdf
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=431240&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=69173&ori=1
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5814706
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Suspensa decisão do TCE-RO que determinava pagamento de R$ 11,7 milhões pelo TJ 

Na decisão, o ministro Dias Toffoli apontou para a impossibilidade de o TCE de Rondônia exercer controle difuso de 

constitucionalidade nos julgamentos de seus feitos. 

17/01/2020  

 

O presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Dias Toffoli, acatou pedido de urgência do Tribunal de Justiça 

do Estado de Rondônia (TJ-RO) para suspendersuspender que havia determinado ao tribunal estadual a restituição de 

R$ 11.760.716,82 ao Fundo de Informatização, Edificação e Aperfeiçoamento dos Serviços Judiciários. 

A solicitação, feita no Mandado de Segurança (MS) 36879, deve-se ao fato de o Tribunal de Contas do Estado (TCE-RO) 

ter declarado ilegal o ato de transferência de recursos do Fundo para pagamento de despesas de servidores e membros 

do Poder Judiciário do estado. O presidente do TJ informou que sua gestão para o biênio 2018/2019 executou o 

orçamento de 2018 com R$ 12.550.341,69 de déficit, o que o motivou a solicitar, em 26/9/2018, suplementação de 

recursos ao governador do estado. O pedido, no entanto, foi negado. 

O Tribunal de Justiça, então, encaminhou projeto de lei à Assembleia Legislativa para autorizar a transferência de 

recursos do fundo para a fonte de recursos ordinários, viabilizando o pagamento de despesas. A lei foi publicada com 

em 12/12/2018. 

Ao conceder a liminar, Dias Toffoli citou a existência de precedentes recentes que apontam para a impossibilidade de o 

Tribunal de Contas exercer controle difuso de constitucionalidade nos julgamentos de seus feitos ou que questionam a 

própria subsistência da Súmula 347 do STF. Entre eles, citou a decisão proferida nos autos do MS 35410 pelo relator, 

ministro Alexandre de Moraes. 

Na decisão, o presidente da Suprema Corte atentou ainda para a necessidade de melhor exame da questão pelo relator, 

ministro Ricardo Lewandowski. 

Leia a íntegra da decisão. 

Assessoria de Comunicação da Presidência 

 Processo relacionado: MS 36879 

  

http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaPresidenciaStf/anexo/MS36879.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5839978
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Questionadas leis de Mato Grosso do Sul sobre atribuições de procuradores autárquicos 

09/01/2020  

A Associação Nacional dos Procuradores dos Estados e do Distrito Federal (Anape) ajuizou no Supremo Tribunal Federal 

(STF) a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6292, com pedido de medida liminar, contra seis leis do Estado de 

Mato Grosso do Sul que tratam da organização e da regulamentação da carreira de procurador de entidades públicas, 

conhecidos como procuradores autárquicos, para atender a administração indireta do estado. 

Para a entidade, as normas “promovem verdadeira usurpação” das atribuições exclusivas conferidas pela Constituição 

Federal aos procuradores do estado, ao definir que a representação judicial e extrajudicial das entidades autárquicas e 

fundacionais seria concorrente e delegar o regramento a ato do governador. A Anape argumenta ainda que a 

jurisprudência do STF reconhece a exclusividade dada pela Constituição aos procuradores dos estados para o exercício 

das funções de representação e consultoria da unidade federada. 

As normas questionadas na ADI são a integralidade das Leis estaduais 1.938/1998, 3.151/2005 e 3.518/2008 e 

dispositivos das Leis 2.065/1999 e 4.640/2014 e da Lei Complementar 95/2001 de Mato Grosso do Sul. 

Informações 

O relator da ação, ministro Gilmar Mendes, ao adotar o regime do artigo 12 da Lei 9.868/1999, requisitou informações à 

Procuradoria-Geral do Estado e à Assembleia Legislativa, a serem prestadas no prazo de 10 dias. Posteriormente, o 

advogado-geral da União e o procurador-geral da República terão, sucessivamente, cinco dias para se manifestarem. A 

decisão do ministro foi tomada em 19/12, último dia antes do recesso judiciário. 

RP/CR//CF 

 Processo relacionado: ADI 6292 
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